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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/2021-056 
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE MOBILIÁRIO (CARTEIRAS ESCOLARES), CONFORME TERMO DE 
COMPROMISSO Nº 201900315-6, PARA ATENDER A DEMANDA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUCURUÍ, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA E 
DE SEUS ANEXOS. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

     DATA DE ABERTURA 22/09/2021 - HORÁRIO: 11 H (horário de Brasília). 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2021-056 
(Processo Administrativo n° 056/2021) 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CNPJ. nº 28.164.691/0001-88, por meio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 0201/2021 
de 04 de Janeiro de 2021, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento (menor preço)(por lote), nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 , da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, , Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 
Edital.  
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Das 15:00 às 11:00 horas do dia 22/09/2021. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 11:00 do dia 22/09/2021. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 11:01 horas  do dia 22/09/2021. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC  www.bnc.org.br 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preços 
para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de mobiliário 
(carteiras escolares), conforme termo de compromisso nº 201900315-6, para atender a demanda 
da secretaria municipal de educação de Tucuruí, conforme as especificações deste termo de 
referência e de seus anexos. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias:  
 
DECRETO 7.892/2013 – Art. 7 Parágrafo 2° § 2° Na licitação para registro de preços não é 
necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do 
contrato ou outro instrumento hábil. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.              
                                                        

http://www.bnc.org.br/
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3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 
 
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que 
esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
 
3.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas.  
 
3.6 Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 
marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, 
inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser 
identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 
 
3.7 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 
ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da Bolsa Nacional de Compras.  
 
3.8 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo II para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade 
do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
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i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 
 
4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bnc.org.br.  
 
4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa.             
                                                                                
4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – 
Bolsa Nacional de Compras. 
 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional 
de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
 
4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
PARTICIPAÇÃO: 
 
4.8  A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   
 
4.9  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

http://www.bnc.org.br/
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
 
4.10  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
 
4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
(Explicação: Nos termos do art. 3º, §3º da Lei n. 8.248/1991, a aquisição de bens e serviços de 
informática e automação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser realizada na 
modalidade pregão, restrita às empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico). 
 
4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 
 
4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
4.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 
 
4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.14  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3557 2301, ou através 
da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

mailto:contato@bnc.org.br
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 
5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
5.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.6 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
Valor unitário; 
Marca; 
Fabricante;  
 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
6.6 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 
indicados no Termo de Referência. 
 
6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
6.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
 
7.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
 
7.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
7.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
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consignado no registro.  
 
7.9 O lance deverá ser ofertado pelo unitário do item. 
 
7.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
7.12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser     0,01 
(um centavo). 
 
Explicação Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, 
parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. Já para o modo de disputa 
“aberto e fechado”, tal previsão é facultativa. 
 
O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda 
corrente) ou de percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que 
efetivamente diferencie uma proposta da outra, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 
03/2013, e do art. 30, §3º do Decreto nº 10.024/19. 
 
7.13 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 
objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance os itens.  
 
7.14 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.15 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.16 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.17 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.18 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
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7.19 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
7.20 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
 
7.21 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
7.22 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.23 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 
 
7.24 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
 
7.25 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.26 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
7.27 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
 
7.28 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
 
7.29 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.30 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.31 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.32 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.33 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.34 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
7.35 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
 
7.36 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 

a) no país; 
b) por empresas brasileiras;  
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
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7.37 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
 
7.38 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
 
7.39 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.40 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02  (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados, Será desclassificada a licitante que não anexar a proposta 
realinhada no tempo de negociação. 
 
7.41 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
7.42 Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 
 
7.43 Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 8.248, 
de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que 
fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no 
exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação. 
 
7.44 Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de agosto 
de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010.  
Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não tenha 
por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins 
de aceitação pelo Pregoeiro. 
 
7.45 Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-se-á 
a proposta classificada em primeiro lugar.  
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
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único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
 
8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  
 
8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 
8.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
 
8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
 
8.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 
 
8.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-
mail, no prazo de 30 minutos, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.8 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
8.9 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
 
8.10 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 
não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da 
solicitação no Chat do portal bnc.  
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8.11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
8.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
8.13 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
 
8.13.1 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
8.13.2 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.  
 
8.13.3 Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 
8.13.4 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento. 
 
8.13.5 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 03 dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 
 
8.13.6 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for  
 
8.13.7 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 
margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio 
eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da 
caracterização do produto manufaturado nacional, nos termos. 
 
8.13.8 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender 
aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá 
usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
8.13.9 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
 
8.13.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
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lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.14 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
8.15 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
8.16 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.17 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
8.18 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.19 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9. DA HABILITAÇÃO   
 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União ( 
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), 
(http://portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc). 
 
9.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
 
9.1.3 Certidão de Inidôneos e Inabilitados, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
 
9.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

http://portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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majoritário. 
 
9.1.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.1.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
9.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
9.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
9.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via email. 
 
9.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
9.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
 
9.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
9.9 Habilitação jurídica:  
 
9.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Apresentar documentação pessoal dos sócios,Alvará 
Municipal de localização Habite-se ou AACPS, emitido pelo Corpo de Bombeiros dentro da sua validade. 

 
9.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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9.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  
 
9.9.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
9.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971; 
 
9.9.7 Apresentar SICAF de forma detalhada, a fim de verificar a composição societária das 
empresas e autenticidade das certidões anexadas. 
 
9.9.8 Declaração de Adimplência emitida pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
9.9.9 Certidão de inteiro teor contendo todos os dados de movimentação e arquivamentos da 
licitante interessada em participar deste referido certame, juntamente com certidão Simplificada e 
especifica, de todos os atos averbados, emitida pela junta comercial do domicilio ou da sede da 
empresa licitante todos datado dos últimos 30 (Trinta) dias e Alvará Municipal de funcionamento. 
 
9.10 Regularidade fiscal e trabalhista: 
 
9.10.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
 
9.10.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.10.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.10.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 e 
(Inciso incluído pela Lei 12.440 de 2011) e Certidão de Regularização emitidas pelo site 
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www.tst.gov.br. 
 
9.10.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e Municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
9.10.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
9.10.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida pela 
Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede.  
 
9.10.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 
9.10.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
9.10.10 A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
9.11 Qualificação Econômico-Financeira. 
 
9.11.1 Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica e do âmbito Federal; 
 
9.11.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.  
 
'Observação: O balanço patrimonial deverá estar assinado por profissional devidamente regular 
junto ao seu Conselho de Classe e se apresentar conforme abaixo: O balanço patrimonial deverá 
estar registrado no órgão competente e não os Termos de Abertura e Encerramento; Mesmo que 
a Licitante que optou pelo regime de lucro presumido, ou que seja considerada microempresa, 
deverá apresentar balanço patrimonial referente ao último exercício.  
 
a) O Balanço Patrimonial que deverá ser apresentado no presente certame compõe-se, 
exclusivamente de: Termo de Abertura; Ativo Circulante, Passivo Circulante, Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE), e Termo de Encerramento; O Balanço Patrimonial também poderá 
ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão 
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desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo 
gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED), No caso de empresas constituídas a 
menos de um ano da data de abertura do presente certame, apresentar balanço dos últimos 
meses de atividades; 
 
b) Vir acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional do Contador, CERTIFICANDO que o 
profissional identificado no presente documento se encontra em situação REGULAR no Conselho 
Regional de sua sede, contendo número, validade e finalidade da certidão de acordo com a 
Resolução nº 1.402/2012- CFC. e cópia da Carteira de Identidade (ou documento equivalente com 
foto) do contador, ou profissional equivalente; 

 
9.11.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
9.11.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
e federal; certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante juntamente com a Certidão 
Especifica da Junta Comercial. 
 
9.11.5 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas. 
Deverá ser assinado pelo representante legal da empresa licitante e pelo Contador que assina o 
Balanço Contábil correspondente. 
 
9.12 Qualificação Técnica   
 
9.12.1 Comprovação de aptidão por meio de, no mínimo, 01(um) Atestado de capacidade técnica, 
que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando contrato compatível 
ao objeto dessa licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
Os atestados de capacidade técnica terão prazo de validade indeterminado, salvo quando nos 
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mesmos estiver explícita sua validade, os atestados deverão ser apresentados em original ou cópia 
acompanhado de cópia do contrato ou notas fiscais. 
 
9.12.3 Declaração assinada por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado, 
conforme modelo em Anexo II: 
 
9.12.4 Declaração assinada por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado, 
modelo próprio, que autoriza a Prefeitura Municipal para investigações complementares que se 
fizerem necessárias. 
 
9.12.5 Declaração assinada por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado, 
modelo próprio, fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 
 
9.12.6 Declaração assinada por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado, 
modelo próprio, que concorda com os termos do edital. 
 
9.12.7 Declaração assinada por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado, 
modelo próprio, que possui estrutura e condições operacionais necessárias para o cumprimento e 
fornecimento do objeto da presente licitação. 
 
9.12.8 Declaração assinada por representante legal da licitante e contadora, elaborada em papel 
timbrado, modelo próprio, microempresa ou empresa de pequeno porte que optar por usufruir 
dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar Federal 123/2006 e suas alterações 
posteriores, acompanhada do Optante pelo Simples Nacional. Se for o caso. 
 
9.13 Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências: 
 
a) comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que deverá 
possuir amplos poderes para representar as consorciadas no procedimento licitatório e no 
instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, 
inclusive receber notificação, intimação e citação; 
 
b) apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada; 
 
c) comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada 
consorciado, na forma estabelecida neste edital; 
 
d) demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção 
de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital [, com 
o acréscimo de .... %], para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva 
participação; 
 
e) Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas empresas, 
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não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-financeira;  
 
f) responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas fases 
de licitação e durante a vigência do contrato; 
 
g) obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas 
brasileiras e estrangeiras; 
 
h) constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 
 
i) proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de 

mais de um consórcio ou isoladamente. 
 

ii) Os documentos referentes ao item 9.10.2, 9.10.4 e 9.10.6 deverão ser remetidos tanto 
como pessoa jurídica quanto para pessoa física. 

 
iii) Os documentos sem prazo de validade deverão ter sidos expedidos com até 90 (noventa) 

dias de antecedência da data de abertura da licitação. 
 
9.14 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 
9.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
9.16 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
 
9.17 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
 
9.18 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  
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9.19 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.20 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 
9.21 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.22 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
 
9.23 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
 
9.24 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 duas 
horas, [mínimo de duas horas], a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 
 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal. 
 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
10.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
 
10.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
 
10.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11 DOS RECURSOS 
 
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 11.2 
o prazo de no quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
 
11.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
11.4 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 
11.5 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
 
11.6 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
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12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.  
 

c) Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  
 
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 
12.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
 
14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
15.2 O adjudicatário terá o prazo de até 02 dois dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
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Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária.  
 
15.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
15.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 
Lei. 
 
15.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 doze meses prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência.  
 
15.6 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 
do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  
 
15.7 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação. 
 
15.8 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
 
15.9 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
 
15.10 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
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comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
19. DO PAGAMENTO 
 
19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  
 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
 

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
 

c) apresentar documentação falsa; 
 

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

e) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

f) não mantiver a proposta; 
 

g) cometer fraude fiscal; 
 

h) comportar-se de modo inidôneo; 
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20.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  
 
20.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
20.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 
20.5 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
 
20.6 Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 
20.7 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 
 
20.8 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a  
 
20.9 Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
20.10 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
20.11 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
 
20.12 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
 
20.13 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público.  
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20.14 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
 
20.15 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
20.16 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
20.17 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
20.18 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
 
20.19 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 
20.20 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
 
20.21 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 
e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 
registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, exclusivamente no portal. 
 
21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
 
21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
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exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
 
21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
 
21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
21.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
21.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
22. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
22.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública municipal, estadual ou distrital que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

22.1.1 A adesão a ata de registro de preços deve ser justificada pelo órgão não participante 

mediante detalhamento das necessidades que pretende suprir por meio do contrato e 

demonstração da sua compatibilidade com o objeto discriminado na ata, não servindo a esse 

propósito a mera reprodução, parcial ou integral, do plano de trabalho do órgão gerenciador. 

 

22.1.2 A comprovação da vantagem da adesão deve estar evidenciada pelo confronto entre os 

preços unitários dos materiais constantes da ata de registro de preços e referenciais válidos de 

mercado. 

 

22.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador. 

 

22.3. As aquisições ou contratações adicionais de órgãos não participantes não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos estabelecidos no Anexo I 

deste edital e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 
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22.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços por órgãos não 

participantes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

estabelecido no Anexo I deste edital e registrado na ata de registro de preços, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

22.5. Ao órgão não participante que aderir à ata, compete os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

22.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da 

Ata de Registro de Preços. 

 

22.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 

 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro.   
 
23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
 
23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
23.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
23.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BNC.ORG.BR, nos 
dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 
 
23.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
 23.12.1 - ANEXO I - Termo de Referência; 
 
23.12.2 - ANEXO II – Declarações ; 
 
23.12.3 - ANEXO III – Minuta de Contrato 
 
23.12.4 – ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços 
 

              Tucuruí-PA, 08 de setembro de 2021. 
 
 

 
 
 

IRENE ELIAS RODRIGUES 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO/ESPECIFICAÇÃO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de 

mobiliário (CARTEIRAS ESCOLARES), conforme Termo de Compromisso nº 201900315-6, para atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Educação de Tucuruí, conforme as especificações deste termo de 

referência e de seus anexos. 

001 Lote No 001  -  CONJUNTO ESCOLAR                         

  

       ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE VAL. UNIT. VAL. TOTAL 

       0001 CONJUNTO ALUNO CJA - 05 ABS   3821,000 UNIDADE  308,000 1176868,00 
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Especificação : CJA-05B (MODELO FDE/ FNDE) CONJUNTO PARA 
ALUNO TAMANHO 5 ALTURA DO ALUNO: DE 1,46M A 1,76M 
DESCRIÇÃO ? Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira, certificado pelo INMETRO, e, em conformidade com a norma 
ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para 
conjunto aluno individual. ? Mesa individual com tampo em plástico 
injetado com aplicação de laminado melamínico na face superior, 
dotado de travessa estrutural injetada em plástico técnico, montado 
sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico 
injetado. ? Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 
polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, 
montados sobre estrutura tubular de aço. CONSTITUINTES - MESA ? 
Tampo em ABS virgem, isento de cargas minerais, injetado na cor AZUL 
(ver referências), dotado de porcas com flange, com rosca métrica M6, 
coinjetadas e, de travessa estrutural em nylon ?6.0? aditivado com 
fibra de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor CINZA (ver referências), na face superior do tampo, 
colado com adesivo bi-componente. Dimensões acabadas 605mm 
(largura) x 465mm (profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se 
tolerância de até +/- 2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para 
altura. Design, detalhamento e acabamento conforme projeto. No 
molde do tampo devem ser gravados o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, datador 
de lotes, indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo 
FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. No molde da travessa devem ser 
gravados o datador de lotes, indicando mês e ano de fabricação, a 
identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o 
nome da empresa fabricante do componente injetado. Obs. 1: O nome 
do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por 
extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. ? Estrutura 
composta de: - Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm) - Travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro de 
31,75mm (1 1/4?), em chapa 16 (1,5mm) - Pés confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro 
de 38mm (1 1/2?), em chapa 16 (1,5mm). ? Porta-livros em 
polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto 
preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, 
podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA (ver referências). As 
características funcionais, dimensionais, de resistência e de 
uniformidade de cor, devem ser preservadas no produto produzido com 
matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade a 
critério da comissão técnica do FNDE. Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto. No molde do porta-livros deve ser 
gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e 
ano de fabricação, a identificação "modelo FDE- FNDE" (conforme 
indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado. Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 
própria logomarca. ? Fixação do tampo à estrutura através de: - 06 
porcas com rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), coinjetadas em 
castelos troncocônicos do próprio tampo - 06 parafusos rosca métrica 
M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm, cabeça panela, fenda 
Phillips. ? Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de 
rebites de ?repuxo?, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. ? 
Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de 
?repuxo?, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. ? Ponteiras e 
sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor AZUL (ver referências), fixadas à estrutura 
através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme 
projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de 
fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no 
projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 
Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 
própria logomarca. ? Nas partes metálicas deve ser aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. ? Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 
40 micrometros na cor CINZA (ver referências). CONSTITUINTES - 
CADEIRA ? Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetados, na cor AZUL (ver referências). 
Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do 
assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, datador 
de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo 
FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. Obs. 1: O nome do fabricante do 
componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. ? Alternativamente o 
assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico 
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moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou de 
procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou 
insetos. Dimensões e design conforme projeto. ? Quando fabricado em 
compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de 
laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor AZUL (ver referências). Revestimento 
da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie 
Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz 
poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento 
mínima de 9,7mm e máxima de 12mm. O assento em compensado 
moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo 
ou gravação a fogo sob a camada de verniz, na face inferior, datador 
de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo 
FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome do fabricante do 
componente. Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 
própria logomarca. ? Quando fabricado em compensado, o encosto 
deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de 
alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 
cor AZUL (ver referências). Bordos com acabamento em selador 
seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima 
de 9,6mm e máxima de 12,1mm. O encosto em compensado moldado 
deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou 
gravação a fogo sob a camada de verniz, no topo inferior, o nome do 
fabricante do componente. Obs. 3: O nome do fabricante do 
componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. ? Estrutura em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 
chapa 14 (1,9mm). ? Fixação do assento e encosto injetados à 
estrutura através de rebites de ?repuxo?, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. ? Fixação do assento em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de ?repuxo?, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 19mm. ? Fixação do encosto em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de ?repuxo?, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 22mm. ? Ponteiras e sapatas, em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL 
(ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos 
moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do 
polímero, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no 
projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 
Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 
própria logomarca. ? Nas partes metálicas deve ser aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. ? Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 
micrometros, na cor CINZA (ver referências). REFERÊNCIAS DE COR ? 
Laminado de alta pressão para revestimento da face superior do 
tampo - cor CINZA - referência PANTONE (*) 428C. ? Laminado de alta 
pressão para revestimento da face frontal e posterior do encosto e da 
face superior do assento - cor AZUL - referência PANTONE (*) 555C. ? 
Componentes injetados: - Tampo, assento, encosto, ponteiras e 
sapatas - cor AZUL - referência PANTONE (*) 3415C - Travessa 
estrutural - cor PRETA - Porta-livros - cor CINZA - referência PANTONE 
(*) 425C. ? Pintura dos elementos metálicos - cor CINZA - referência 
RAL (**) 7040. ? Identificação do padrão dimensional na estrutura da 
mesa - cor AZUL (sobre fundo cinza) - referência PANTONE (*) 3415C. ? 
Identificação do padrão dimensional no encosto da cadeira - cor 
BRANCA (sobre fundo AZUL). (*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE 
COATED (**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE 
PRAKTIKER DES LACK IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL ? O 
conjunto do aluno deve receber identificação do padrão dimensional 
impressa por tampografia na estrutura da mesa, lateral direita, face 
externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
compensado moldado ou em polipropileno injetado, conforme projeto 
gráfico e aplicação. ? Para impressão em tampografia devem ser 
utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem aplicadas 
(laminado de alta pressão / polipropileno injetado / pintura em pó 
epóxipoliéster) de modo que, após curadas e secas, estas impressões 
tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. Obs.1: O arquivo 
digital referente à arte da identificação será fornecido ao vencedor 
pelo FNDE. Obs.2: A amostra do conjunto deve ser apresentada com a 
identificação do padrão dimensional tampografada. SELO INMETRO DE 
IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE ? O conjunto para aluno deve 
possuir Selo INMETRO de Identificação da Conformidade contendo 
número do registro ativo do objeto (de acordo com o Anexo A da 
Portaria INMETRO nº 105). ? Os Selos devem ser fixados na superfície 
inferior do assento da cadeira, e na superfície inferior do porta-livros. 
Obs.: A amostra do conjunto deve possuir ?SELO INMETRO DE 
IDENTICAÇÃO DA CONFORMIDADE?. FABRICAÇÃO ? Para fabricação é 
indispensável seguir projeto executivo e especificações técnicas e 
demais disposições contidas no Edital. ? A definição dos processos de 
montagem e do torque de aperto dos parafusos que fixam o tampo à 
estrutura deve considerar, que após o aperto, não deve haver vazio 
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entre a superfície da porca garra e o laminado de alta pressão. Devem 
ser utilizados batoques ou mastique elástico para preencher o espaço 
entre a superfície da porca garra e o laminado de alta pressão. ? Na 
montagem do conjunto, somente podem ser utilizados componentes 
em plástico injetado, componentes em compensado moldado e fitas de 
bordo previamente aprovados pela Comissão Técnica do FNDE. ? Na 
montagem do conjunto devem ser utilizados componentes injetados de 
um único fabricante. ? Em caso da opção de montagem das cadeiras 
com assento e encosto em compensado moldado estes devem ser 
provenientes de um único fabricante. Obs.1: Consultar a Comissão 
Técnica do FNDE para obter informações sobre fabricantes de 
componentes injetados, de compensados moldados e de fitas de bordo 
que possuam produtos homologados. ? Soldas devem possuir superfície 
lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, 
superfícies ásperas ou escórias. ? Todos os encontros de tubos devem 
receber solda em todo o perímetro da união. ? Devem ser eliminados 
respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas 
soldadas e arredondados os cantos agudos. ? O laminado melamínico 
de alta pressão deve ser aplicado no rebaixo do tampo de ABS, 
exclusivamente pelo processo de colagem, garantindo seu perfeito 
nivelamento com os bordos do tampo. A colagem deve ser feita de 
modo a garantir a inexistência de resíduos de cola nas superfícies e 
perfeito ajuste no encontro do laminado ao rebaixo do tampo. ? A 
qualidade de colagem do laminado de alta pressão no tampo deve: - 
Assegurar que não ocorra qualquer descolamento, quando o tampo 
acabado for submetido ao calor seco em estufa a 60°C, durante 30 
minutos - Apresentar resistência ao arrancamento mínima de XX N 
(valor a ser confirmados após ensaios), quando ensaiada conforme 
Anexo A - Ensaio de colagem - resistência à tração (a definir). ? Peças 
injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 
cortantes. ? Aplicação de texturas e acabamentos em componentes 
injetados conforme detalhamento constante nos projetos. Estas 
deverão apresentar profundidade máxima de 45 micrometros. 
TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS ? Asseguradas as condições de 
montagem dos móveis, sem prejuízo da funcionalidade destes ou de 
seus componentes, serão admitidas tolerâncias conforme estabelecido 
a seguir: - Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas 
especificações - Mais ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, 
quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas 
especificações - Mais ou menos (+/-)1mm para furações e raios, e 1º 
para ângulos, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos 
projetos ou nas especificações - Mais ou menos (+/-) 1,5mm para 
componentes injetados ou para compensados moldados, quando as 
tolerâncias não estiverem indicadas no projeto ou nas especificações. 
Obs.: Nos componentes plásticos, as variações decorrentes das 
contrações dos materiais devem ser dimensionadas de modo a atender 
as tolerâncias especificadas no item acima. ? Sem prejuízo das 
tolerâncias citadas acima, serão admitidas tolerâncias normativas de 
fabricação para os seguintes materiais: laminado fenol melamínico e 
chapas de ABS. ? Espessuras de chapa de aço e bitolas construtivas de 
tubos devem seguir tolerâncias normativas conforme Normas ABNT. 
IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR ? Etiqueta autoadesiva vinílica ou de 
alumínio com informações impressas de forma permanente, do 
tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada na parte inferior do 
tampo e do assento, contendo: - Nome do fornecedor - Nome do 
fabricante - Logomarca do fabricante - Endereço / telefone do 
fornecedor - Data de fabricação (mês/ano) - Código do produto - 
Garantia de 24 (vinte e quatro) meses após a data da entrega. Obs.: A 
amostra do conjunto deve ser apresentada com as etiquetas a serem 
utilizadas para o fornecimento dos lotes, fixadas nos locais definidos. 
MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO ? Impressão colorida (4 x 4 cores), 
em formato 210 x 297mm (A4), 01 página frente e verso, em papel 
reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em um dos seguintes 
processos: laser color / eletrostática em cores (xerox) / off set 
quadricromia. ? Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, 
fixado com fita adesiva do lado externo da embalagem, na parte 
superior do tampo da mesa. O envelope deve conter na parte externa 
os seguintes dizeres: ?CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO?. ? 
Fornecer um manual a cada volume de duas mesas e duas cadeiras. 
Obs.1: O arquivo digital do manual (arte final) será fornecido ao 
vencedor pelo FNDE. Obs.2: A amostra deve ser apresentada 
acompanhada da amostra do Manual de Uso e Conservação impresso 
no sistema adotado para o fornecimento dos lotes, no papel e envelope 
especificados. EMBALAGEM ? Mesa: - Recobrir cada tampo com 
papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha, 
de gramatura adequada às características do produto, dobrando a 
parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de 
polipropileno - Proteger os pés com papel crepe sem goma, ou com 
tubetes de espuma. ? Cadeira: - Embalar cada cadeira individualmente, 
recobrindo assento e encosto com papelão ondulado, plástico bolha ou 
com elementos de polietileno expandido, de gramatura adequada às 
características do produto - Proteger os pés com papel tipo crepe sem 
goma, ou com tubetes de espuma. ? Acoplar e amarrar as mesas duas 
a duas e empilhar e amarrar as cadeiras duas a duas. Fixar cada 
amarra com duas cadeiras a uma amarra com duas mesas do mesmo 
padrão dimensional, de modo que se configure um único volume. ? 
Esse volume deverá ser envolvido com filme termoencolhível. Este filme 
deverá ser resistente o suficiente para evitar o rompimento da 
embalagem, proteger contra poeira e umidade, e garantir integridade 
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física do mobiliário durante o manuseio, transporte e estocagem. ? 
Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da 
montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção. ? Não 
será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de 
difícil remoção, tais como filmes finos para embalar alimentos. ? 
Rotulagem da embalagem - devem constar do lado externo de cada 
volume, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do 
fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, 
transporte e estocagem. ? Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em 
contato direto com o produto. Obs.1: A amostra do conjunto deve ser 
entregue embalada e rotulada como especificado, e acompanhada do 
?MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO?. GARANTIA ? Dois anos contra 
defeitos de fabricação. Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter 
como base a data efetiva da entrega do mobiliário às Contratantes. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA ? O fornecedor deverá apresentar, 
acompanhado da amostra do conjunto, Certificado de conformidade / 
Certificado(s) de Manutenção da Certificação, emitido pelo Organismo 
de Certificação de Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO 
para NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para 
conjunto aluno individual. ? O fornecedor deverá apresentar ainda 
declaração emitida pelo Organismo de Certificação de Produto - OCP, 
comprovando a correspondência do Certificado de Conformidade 
INMETRO ao projeto e especificação. Essa declaração deve explicitar os 
nomes dos fabricantes dos componentes injetados ou em compensado 
moldado, nomes dos fabricantes da fita de bordo, utilizados nas 
montagens dos conjuntos certificados. Obs. 1: O(s) certificado(s) de 
manutenção da certificação deve(m) estar de acordo com os prazos 
estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base 
na data inicial da obtenção da 1ª certificação do produto. ? O 
fornecedor deverá apresentar laudo técnico que comprove a qualidade 
da colagem da fita de bordo, emitido por laboratório acreditado pelo 
CGCRE-INMETRO para realização desse ensaio de acordo com a ABNT 
NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações 
- Requisitos e métodos de ensaio, ou, por laboratório acreditado para 
realização dos ensaios descritos na NBR 14006:2008 - Móveis escolares 
- Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. ? O fornecedor 
deverá apresentar os seguintes laudos técnicos que comprovem a 
qualidade da colagem do laminado melamínico de alta pressão ao 
tampo de ABS, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-
INMETRO para realização dos ensaios descritos na NBR 14006:2008 - 
Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual: - 
Ensaio de exposição ao calor seco em estufa - Ensaios de resistência ao 
arrancamento (antes e depois da exposição dos corpos de prova ao 
calor e umidade). Obs. 2: A identificação clara e inequívoca do item 
ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação dos 
laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas 
fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm) 
identificação do fabricante data técnico responsável. Obs. 3: Não serão 
aceitos laudos datados com mais de 1 (um) ano, contado da data de 
sua apresentação. Obs. 4: Deverão ser enviadas as vias originais dos 
laudos na impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e 
autenticadas. ? Quando for utilizada matéria-prima de origem 
reciclada ou recuperada para injeção do porta-livros, o fornecedor 
deverá apresentar: - Declaração referente à informação técnica que 
permita o rastreamento da matériaprima utilizada na cadeia de 
produção, conforme modelo de "Declaração tipo A" - Declaração de 
proporção de material puro x material reciclado/ recuperado, utilizado 
no porta-livros, conforme modelo de "Declaração tipo B". ? Para 
fornecimento de cadeira com assento e encosto em compensado 
moldado, o fornecedor deverá apresentar documento que comprove a 
procedência e a legalidade de origem das madeiras laminadas, 
conforme modelo de "Declaração tipo C". ? O fornecedor deverá 
apresentar ainda, declaração de compatibilidade entre cavidades de 
moldes de injeção para cada componente utilizado (emitida pelo 
fabricante do componente), conforme modelo de "Declaração tipo D". 
CONTROLE DE QUALIDADE ? Os lotes de fabricação poderão ser 
avaliados em qualquer tempo, durante a vigência do contrato pela 
Comissão Técnica do FNDE ou seus prepostos. ? O controle de 
qualidade compreende duas etapas: - Avaliação de Protótipo ? 1ª 
Etapa (detalhamento conforme CIT) - Análise da Produção ? 2ª Etapa 
(detalhamento conforme CIT). LEGISLAÇÃO ? Portaria INMETRO nº 105, 
de 06 de março de 2012, que torna compulsória a certificação de 
móveis escolares ? cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. ? 
Portaria INMETRO nº 184, de 31 março de 2015, que dá nova redação 
aos art. 4º e 5º da Portaria Inmetro n.º 105/2012. NORMAS ? NBR 
14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual. ? NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e 
suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. 

 
Valor total extenso: 

0002 CONJUNTO ALUNO CJA 04 ABS   3075,000 UNIDADE  308,110 947438,25 
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Especificação : CJA-04B (MODELO FDE/ FNDE) CONJUNTO PARA 
ALUNO TAMANHO 4 ALTURA DO ALUNO: DE 1,33M A 1,59M 
DESCRIÇÃO ? Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira, certificado pelo INMETRO, e, em conformidade com a norma 
ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para 
conjunto aluno individual. ? Mesa individual com tampo em plástico 
injetado com aplicação de laminado melamínico na face superior, 
dotado de travessa estrutural injetada em plástico técnico, montado 
sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico 
injetado. ? Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 
polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, 
montados sobre estrutura tubular de aço. CONSTITUINTES ? MESA ? 
Tampo em ABS virgem, isento de cargas minerais, injetado na cor 
AZUL(ver referências), dotado de porcas com flange, com rosca métrica 
M6, coinjetadas e, de travessa estrutural em nylon ?6.0? aditivado com 
fibra de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor CINZA (ver referências), na face superior do tampo, 
colado com adesivo bi-componente. Dimensões acabadas 605mm 
(largura) x 465mm (profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se 
tolerância de até +/- 2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para 
altura. Design, detalhamento e acabamento conforme projeto. No 
molde do tampo devem ser gravados o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, datador 
de lotes, indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo 
FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. No molde da travessa devem ser 
gravados o datador de lotes, indicando mês e ano de fabricação, a 
identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o 
nome da empresa fabricante do componente injetado. Obs. 1: O nome 
do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por 
extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. ? Estrutura 
composta de: - Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm) - Travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro de 
31,75mm (1 1/4?), em chapa 16 (1,5mm) - Pés confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro 
de 38mm (1 1/2?), em chapa 16 (1,5mm). ? Porta-livros em 
polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto 
preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, 
podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA (ver referências). As 
características funcionais, dimensionais, de resistência e de 
uniformidade de cor, devem ser preservadas no produto produzido com 
matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade a 
critério da comissão técnica do FNDE. Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto. No molde do porta-livros deve ser 
gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e 
ano de fabricação, a identificação "modelo FDE- FNDE" (conforme 
indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado. Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 
própria logomarca. ? Fixação do tampo à estrutura através de: - 06 
porcas com rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), coinjetadas em 
castelos troncocônicos do próprio tampo - 06 parafusos rosca métrica 
M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm, cabeça panela, fenda 
Phillips. ? Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de 
rebites de ?repuxo?, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. ? 
Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de 
?repuxo?, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. ? Ponteiras e 
sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor AZUL(ver referências), fixadas à estrutura 
através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme 
projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de 
fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no 
projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 
Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 
própria logomarca. ? Nas partes metálicas deve ser aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. ? Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 
40 micrometros na cor CINZA (ver referências). CONSTITUINTES - 
CADEIRA ? Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetados, na cor AZUL(ver referências). 
Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do 
assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, datador 
de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo 
FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. Obs. 1: O nome do fabricante do 
componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. ? Alternativamente o 
assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico 
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moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou de 
procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou 
insetos. Dimensões e design conforme projeto. ? Quando fabricado em 
compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de 
laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor AZUL(ver referências). Revestimento 
da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie 
Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz 
poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento 
mínima de 9,7mm e máxima de 12mm. O assento em compensado 
moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo 
ou gravação a fogo sob a camada de verniz, na face inferior, datador 
de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo 
FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome do fabricante do 
componente. Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 
própria logomarca. ? Quando fabricado em compensado, o encosto 
deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de 
alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 
cor AZUL(ver referências). Bordos com acabamento em selador seguido 
de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima de 
9,6mm e máxima de 12,1mm. O encosto em compensado moldado 
deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou 
gravação a fogo sob a camada de verniz, no topo inferior, o nome do 
fabricante do componente. Obs. 3: O nome do fabricante do 
componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. ? Estrutura em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 
chapa 14 (1,9mm). ? Fixação do assento e encosto injetados à 
estrutura através de rebites de ?repuxo?, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. ? Fixação do assento em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de ?repuxo?, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 19mm. ? Fixação do encosto em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de ?repuxo?, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 22mm. ? Ponteiras e sapatas, em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
AZUL(ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos 
moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do 
polímero, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no 
projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 
Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 
própria logomarca. ? Nas partes metálicas deve ser aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. ? Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 
micrometros, na cor CINZA (ver referências). REFERÊNCIAS DE COR ? 
Laminado de alta pressão para revestimento da face superior do 
tampo - cor CINZA - referência PANTONE (*) 428C. ? Laminado de alta 
pressão para revestimento da face frontal e posterior do encosto e da 
face superior do assento - cor AZUL- referência PANTONE (*) 193C. ? 
Componentes injetados: - Tampo, assento, encosto, ponteiras e 
sapatas - cor AZUL- referência PANTONE (*)186C - Travessa estrutural - 
cor PRETA - Porta-livros - cor CINZA - referência PANTONE (*) 425C. ? 
Pintura dos elementos metálicos - cor CINZA - referência RAL (**) 7040. 
? Identificação do padrão dimensional na estrutura da mesa - cor 
AZUL(sobre fundo cinza) - referência PANTONE (*) 186C. ? Identificação 
do padrão dimensional no encosto da cadeira - cor BRANCA (sobre 
fundo AZUL). (*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE COATED (**) RAL - 
RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DES LACK 
IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL ? O conjunto do aluno deve 
receber identificação do padrão dimensional impressa por tampografia 
na estrutura da mesa, lateral direita, face externa, e na parte posterior 
do encosto da cadeira, sendo este em compensado moldado ou em 
polipropileno injetado, conforme projeto gráfico e aplicação. ? Para 
impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas (laminado de alta pressão / 
polipropileno injetado / pintura em pó epóxipoliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação permanente, 
não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. Obs.1: O arquivo digital referente à arte da 
identificação será fornecido ao vencedor pelo FNDE. Obs.2: A amostra 
do conjunto deve ser apresentada com a identificação do padrão 
dimensional tampografada. SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
CONFORMIDADE ? O conjunto para aluno deve possuir Selo INMETRO 
de Identificação da Conformidade contendo número do registro ativo 
do objeto (de acordo com o Anexo A da Portaria INMETRO nº 105). ? 
Os Selos devem ser fixados na superfície inferior do assento da cadeira, 
e na superfície inferior do porta-livros. Obs.: A amostra do conjunto 
deve possuir ?SELO INMETRO DE IDENTICAÇÃO DA CONFORMIDADE?. 
FABRICAÇÃO ? Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo 
e especificações técnicas e demais disposições contidas no Edital. ? A 
definição dos processos de montagem e do torque de aperto dos 
parafusos que fixam o tampo à estrutura deve considerar, que após o 
aperto, não deve haver vazio entre a superfície da porca garra e o 
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laminado de alta pressão. Devem ser utilizados batoques ou mastique 
elástico para preencher o espaço entre a superfície da porca garra e o 
laminado de alta pressão. ? Na montagem do conjunto, somente 
podem ser utilizados componentes em plástico injetado, componentes 
em compensado moldado e fitas de bordo previamente aprovados pela 
Comissão Técnica do FNDE. ? Na montagem do conjunto devem ser 
utilizados componentes injetados de um único fabricante. ? Em caso da 
opção de montagem das cadeiras com assento e encosto em 
compensado moldado estes devem ser provenientes de um único 
fabricante. Obs.1: Consultar a Comissão Técnica do FNDE para obter 
informações sobre fabricantes de componentes injetados, de 
compensado moldado e de fitas de bordo que possuam produtos 
homologados. ? Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não 
devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. 
? Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o 
perímetro da união. ? Devem ser eliminados respingos e 
irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e 
arredondados os cantos agudos. ? O laminado melamínico de alta 
pressão deve ser aplicado no rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente 
pelo processo de colagem, garantindo seu perfeito nivelamento com os 
bordos do tampo. A colagem deve ser feita de modo a garantir a 
inexistência de resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste no 
encontro do laminado ao rebaixo do tampo. ? A qualidade de colagem 
do laminado de alta pressão no tampo deve: - Assegurar que não 
ocorra qualquer descolamento, quando o tampo acabado for 
submetido ao calor seco em estufa a 60°C, durante 30 minutos - 
Apresentar resistência ao arrancamento mínima de XX N (valor a ser 
confirmados após ensaios), quando ensaiada conforme Anexo A - 
Ensaio de colagem - resistência à tração (a definir). ? Peças injetadas 
não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 
? Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados 
conforme detalhamento constante nos projetos. Estas deverão 
apresentar profundidade máxima de 45 micrometros. TOLERÂNCIAS 
DIMENSIONAIS ? Asseguradas as condições de montagem dos móveis, 
sem prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão 
admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir: - Tolerâncias 
dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações - Mais ou 
menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando as tolerâncias não 
estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações - Mais ou 
menos (+/-)1mm para furações e raios, e 1º para ângulos, quando as 
tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações 
- Mais ou menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados ou para 
compensados moldados, quando as tolerâncias não estiverem 
indicadas no projeto ou nas especificações. Obs.: Nos componentes 
plásticos, as variações decorrentes das contrações dos materiais devem 
ser dimensionadas de modo a atender as tolerâncias especificadas no 
item acima. ? Sem prejuízo das tolerâncias citadas acima, serão 
admitidas tolerâncias normativas de fabricação para os seguintes 
materiais: laminado fenol melamínico e chapas de ABS. ? Espessuras de 
chapa de aço e bitolas construtivas de tubos devem seguir tolerâncias 
normativas conforme Normas ABNT. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
? Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações 
impressas de forma permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 
40mm, a ser fixada na parte inferior do tampo e do assento, contendo: 
- Nome do fornecedor - Nome do fabricante - Logomarca do fabricante 
- Endereço / telefone do fornecedor - Data de fabricação (mês/ano) - 
Código do produto - Garantia de 24 (vinte e quatro) meses após a data 
da entrega. Obs.: A amostra do conjunto deve ser apresentada com as 
etiquetas a serem utilizadas para o fornecimento dos lotes, fixadas nos 
locais definidos. MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO ? Impressão 
colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm (A4), 01 página frente 
e verso, em papel reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em um dos 
seguintes processos: laser color / eletrostática em cores (xerox) / off set 
quadricromia. ? Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, 
fixado com fita adesiva do lado externo da embalagem, na parte 
superior do tampo da mesa. O envelope deve conter na parte externa 
os seguintes dizeres: ?CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO?. ? 
Fornecer um manual a cada volume de duas mesas e duas cadeiras. 
Obs.1: O arquivo digital do manual (arte final) será fornecido ao 
vencedor pelo FNDE. Obs.2: A amostra deve ser apresentada 
acompanhada da amostra do Manual de Uso e Conservação impresso 
no sistema adotado para o fornecimento dos lotes, no papel e envelope 
especificados. EMBALAGEM ? Mesa: - Recobrir cada tampo com 
papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha, 
de gramatura adequada às características do produto, dobrando a 
parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de 
polipropileno - Proteger os pés com papel crepe sem goma, ou com 
tubetes de espuma. ? Cadeira: - Embalar cada cadeira individualmente, 
recobrindo assento e encosto com papelão ondulado, plástico bolha ou 
com elementos de polietileno expandido, de gramatura adequada às 
características do produto - Proteger os pés com papel tipo crepe sem 
goma, ou com tubetes de espuma. ? Acoplar e amarrar as mesas duas 
a duas e empilhar e amarrar as cadeiras duas a duas. Fixar cada 
amarra com duas cadeiras a uma amarra com duas mesas do mesmo 
padrão dimensional, de modo que se configure um único volume. ? 
Esse volume deverá ser envolvido com filme termoencolhível. Este filme 
deverá ser resistente o suficiente para evitar o rompimento da 
embalagem, proteger contra poeira e umidade, e garantir integridade 
física do mobiliário durante o manuseio, transporte e estocagem. ? 
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Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da 
montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção. ? Não 
será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de 
difícil remoção, tais como filmes finos para embalar alimentos. ? 
Rotulagem da embalagem - devem constar do lado externo de cada 
volume, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do 
fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, 
transporte e estocagem. ? Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em 
contato direto com o produto. Obs.1: A amostra do conjunto deve ser 
entregue embalada e rotulada como especificado, e acompanhada do 
?MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO?. GARANTIA ? Dois anos contra 
defeitos de fabricação. Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter 
como base a data efetiva da entrega do mobiliário às Contratantes. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA ? O fornecedor deverá apresentar, 
acompanhado da amostra do conjunto, Certificado de conformidade / 
Certificado(s) de Manutenção da Certificação, emitido pelo Organismo 
de Certificação de Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO 
para NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para 
conjunto aluno individual. ? O fornecedor deverá apresentar ainda 
declaração emitida pelo Organismo de Certificação de Produto - OCP, 
comprovando a correspondência do Certificado de Conformidade 
INMETRO ao projeto e especificação. Essa declaração deve explicitar os 
nomes dos fabricantes dos componentes injetados ou em compensado 
moldado, nomes dos fabricantes da fita de bordo, utilizados nas 
montagens dos conjuntos certificados. Obs. 1: O(s) certificado(s) de 
manutenção da certificação deve(m) estar de acordo com os prazos 
estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base 
na data inicial da obtenção da 1ª certificação do produto. ? O 
fornecedor deverá apresentar laudo técnico que comprove a qualidade 
da colagem da fita de bordo, emitido por laboratório acreditado pelo 
CGCRE-INMETRO para realização desse ensaio de acordo com a ABNT 
NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações 
- Requisitos e métodos de ensaio, ou, por laboratório acreditado para 
realização dos ensaios descritos na NBR 14006:2008 - Móveis escolares 
- Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. ? O fornecedor 
deverá apresentar os seguintes laudos técnicos que comprovem a 
qualidade da colagem do laminado melamínico de alta pressão ao 
tampo de ABS, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-
INMETRO para realização dos ensaios descritos na NBR 14006:2008 - 
Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual: - 
Ensaio de exposição ao calor seco em estufa - Ensaios de resistência ao 
arrancamento (antes e depois da exposição dos corpos de prova ao 
calor e umidade). Obs. 2: A identificação clara e inequívoca do item 
ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação dos 
laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas 
fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm) 
identificação do fabricante data técnico responsável. Obs. 3: Não serão 
aceitos laudos datados com mais de 1 (um) ano, contado da data de 
sua apresentação. Obs. 4: Deverão ser enviadas as vias originais dos 
laudos na impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e 
autenticadas. ? Quando for utilizada matéria-prima de origem 
reciclada ou recuperada para injeção do porta-livros, o fornecedor 
deverá apresentar: - Declaração referente à informação técnica que 
permita o rastreamento da matériaprima utilizada na cadeia de 
produção, conforme modelo de "Declaração tipo A" - Declaração de 
proporção de material puro x material reciclado/ recuperado, utilizado 
no porta-livros, conforme modelo de "Declaração tipo B". ? Para 
fornecimento de cadeira com assento e encosto em compensado 
moldado, o fornecedor deverá apresentar documento que comprove a 
procedência e a legalidade de origem das madeiras laminadas, 
conforme modelo de "Declaração tipo C". ? O fornecedor deverá 
apresentar ainda, declaração de compatibilidade entre cavidades de 
moldes de injeção para cada componente utilizado (emitida pelo 
fabricante do componente), conforme modelo de "Declaração tipo D". 
CONTROLE DE QUALIDADE ? Os lotes de fabricação poderão ser 
avaliados em qualquer tempo, durante a vigência do contrato pela 
Comissão Técnica do FNDE ou seus prepostos. ? O controle de 
qualidade compreende duas etapas: - Avaliação de Protótipo ? 1ª 
Etapa (detalhamento conforme CIT) - Análise da Produção ? 2ª Etapa 
(detalhamento conforme CIT). LEGISLAÇÃO ? Portaria INMETRO nº 105, 
de 06 de março de 2012, que torna compulsória a certificação de 
móveis escolares ? cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. ? 
Portaria INMETRO nº 184, de 31 março de 2015, que dá nova redação 
aos art. 4º e 5º da Portaria Inmetro n.º 105/2012. NORMAS ? NBR 
14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual. ? NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e 
suas aplicações - Requisitos e métodos de 

 
Valor total extenso: 

0003 CONJUNTO ALUNO CJA 06 - ABS   3330,000 UNIDADE  321,580 1070861,40 
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Especificação : CJA-06B (MODELO FDE/ FNDE) CONJUNTO PARA 
ALUNO TAMANHO 6 ALTURA DO ALUNO: DE 1,59M A 1,88M 
DESCRIÇÃO ? Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) 
cadeira, certificado pelo INMETRO, e, em conformidade com a norma 
ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para 
conjunto aluno individual. ? Mesa individual com tampo em plástico 
injetado com aplicação de laminado melamínico na face superior, 
dotado de travessa estrutural injetada em plástico técnico, montado 
sobre estrutura tubular de aço, contendo porta-livros em plástico 
injetado. ? Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 
polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, 
montados sobre estrutura tubular de aço. CONSTITUINTES - MESA ? 
Tampo em ABS virgem, isento de cargas minerais, injetado na cor AZUL 
(ver referências), dotado de porcas com flange, com rosca métrica M6, 
coinjetadas e, de travessa estrutural em nylon ?6.0? aditivado com 
fibra de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado 
melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor CINZA (ver referências), na face superior do tampo, 
colado com adesivo bi-componente. Dimensões acabadas 605mm 
(largura) x 465mm (profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se 
tolerância de até +/- 2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para 
altura. Design, detalhamento e acabamento conforme projeto. No 
molde do tampo devem ser gravados o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, datador 
de lotes, indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo 
FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. No molde da travessa devem ser 
gravados o datador de lotes, indicando mês e ano de fabricação, a 
identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o 
nome da empresa fabricante do componente injetado. Obs. 1: O nome 
do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por 
extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. ? Estrutura 
composta de: - Montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm) - Travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro de 
31,75mm (1 1/4?), em chapa 16 (1,5mm) - Pés confeccionados em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro 
de 38mm (1 1/2?), em chapa 16 (1,5mm). ? Porta-livros em 
polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto 
preferencialmente de 50% de matéria-prima reciclada ou recuperada, 
podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA (ver referências). As 
características funcionais, dimensionais, de resistência e de 
uniformidade de cor, devem ser preservadas no produto produzido com 
matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade a 
critério da comissão técnica do FNDE. Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto. No molde do porta-livros deve ser 
gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e 
ano de fabricação, a identificação "modelo FDE- FNDE" (conforme 
indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado. Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 
própria logomarca. ? Fixação do tampo à estrutura através de: - 06 
porcas com rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), coinjetadas em 
castelos troncocônicos do próprio tampo - 06 parafusos rosca métrica 
M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm, cabeça panela, fenda 
Phillips. ? Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de 
rebites de ?repuxo?, diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. ? 
Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de 
?repuxo?, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. ? Ponteiras e 
sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor AZUL (ver referências), fixadas à estrutura 
através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme 
projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de 
fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no 
projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 
Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 
própria logomarca. ? Nas partes metálicas deve ser aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. ? Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 
40 micrometros na cor CINZA (ver referências). CONSTITUINTES - 
CADEIRA ? Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, 
isento de cargas minerais, injetados, na cor AZUL (ver referências). 
Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do 
assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, datador 
de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo 
FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. Obs. 1: O nome do fabricante do 
componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. ? Alternativamente o 
assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico 
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moldado a quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com 
espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de reflorestamento ou de 
procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou 
insetos. Dimensões e design conforme projeto. ? Quando fabricado em 
compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de 
laminado melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor AZUL (ver referências). Revestimento 
da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie 
Eucalyptus grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz 
poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura acabada do assento 
mínima de 9,7mm e máxima de 12mm. O assento em compensado 
moldado deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo 
ou gravação a fogo sob a camada de verniz, na face inferior, datador 
de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo 
FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome do fabricante do 
componente. Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 
própria logomarca. ? Quando fabricado em compensado, o encosto 
deve receber revestimento nas duas faces de laminado melamínico de 
alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na 
cor AZUL (ver referências). Bordos com acabamento em selador 
seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do encosto mínima 
de 9,6mm e máxima de 12,1mm. O encosto em compensado moldado 
deve trazer gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou 
gravação a fogo sob a camada de verniz, no topo inferior, o nome do 
fabricante do componente. Obs. 3: O nome do fabricante do 
componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. ? Estrutura em tubo 
de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 
chapa 14 (1,9mm). ? Fixação do assento e encosto injetados à 
estrutura através de rebites de ?repuxo?, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm. ? Fixação do assento em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de ?repuxo?, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 19mm. ? Fixação do encosto em compensado moldado à 
estrutura através de rebites de ?repuxo?, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 22mm. ? Ponteiras e sapatas, em polipropileno 
copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL 
(ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino 
expansor. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos 
moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo 
internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do 
polímero, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no 
projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 
Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 
própria logomarca. ? Nas partes metálicas deve ser aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. ? Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 
eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 
micrometros, na cor CINZA (ver referências). REFERÊNCIAS DE COR ? 
Laminado de alta pressão para revestimento da face superior do 
tampo - cor CINZA - referência PANTONE (*) 428C. ? Laminado de alta 
pressão para revestimento da face frontal e posterior do encosto e da 
face superior do assento - cor AZUL - referência PANTONE (*) 654C. ? 
Componentes injetados: - Tampo, assento, encosto, ponteiras e 
sapatas - cor AZUL - referência PANTONE (*) 287C - Travessa estrutural 
- cor PRETA - Porta-livros - cor CINZA - referência PANTONE (*) 425C. ? 
Pintura dos elementos metálicos - cor CINZA - referência RAL (**) 7040. 
? Identificação do padrão dimensional na estrutura da mesa - cor AZUL 
(sobre fundo cinza) - referência PANTONE (*) 287C. ? Identificação do 
padrão dimensional no encosto da cadeira - cor BRANCA (sobre fundo 
azul). (*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE COATED (**) RAL - 
RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DES LACK 
IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL ? O conjunto do aluno deve 
receber identificação do padrão dimensional impressa por tampografia 
na estrutura da mesa, lateral direita, face externa, e na parte posterior 
do encosto da cadeira, sendo este em compensado moldado ou em 
polipropileno injetado, conforme projeto gráfico e aplicação. ? Para 
impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis 
com o substrato em que forem aplicadas (laminado de alta pressão / 
polipropileno injetado / pintura em pó epóxipoliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação permanente, 
não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem 
riscadas com as unhas. Obs.1: O arquivo digital referente à arte da 
identificação será fornecido ao vencedor pelo FNDE. Obs.2: A amostra 
do conjunto deve ser apresentada com a identificação do padrão 
dimensional tampografada. SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
CONFORMIDADE ? O conjunto para aluno deve possuir Selo INMETRO 
de Identificação da Conformidade contendo número do registro ativo 
do objeto (de acordo com o Anexo A da Portaria INMETRO nº 105). ? 
Os Selos devem ser fixados na superfície inferior do assento da cadeira, 
e na superfície inferior do porta-livros. Obs.: A amostra do conjunto 
deve possuir ?SELO INMETRO DE IDENTICAÇÃO DA CONFORMIDADE?. 
FABRICAÇÃO ? Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo 
e especificações técnicas e demais disposições contidas no Edital. ? A 
definição dos processos de montagem e do torque de aperto dos 
parafusos que fixam o tampo à estrutura deve considerar, que após o 
aperto, não deve haver vazio entre a superfície da porca garra e o 
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laminado de alta pressão. Deve ser utilizado mastique elástico ou 
batoques para preencher o espaço entre a superfície da porca garra e o 
laminado de alta pressão. ? Na montagem do conjunto, somente 
podem ser utilizados componentes em plástico injetado, componentes 
em compensado moldado e fitas de bordo previamente aprovados pela 
Comissão Técnica do FNDE. ? Na montagem do conjunto devem ser 
utilizados componentes injetados de um único fabricante. ? Em caso da 
opção de montagem das cadeiras com assento e encosto em 
compensado moldado estes devem ser provenientes de um único 
fabricante. Obs.1: Consultar a Comissão Técnica do FNDE para obter 
informações sobre fabricantes de componentes injetados, de 
compensados moldados e de fitas de bordo que possuam produtos 
homologados. ? Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não 
devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. 
? Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o 
perímetro da união. ? Devem ser eliminados respingos e 
irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e 
arredondados os cantos agudos. ? O laminado melamínico de alta 
pressão deve ser aplicado no rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente 
pelo processo de colagem, garantindo seu perfeito nivelamento com os 
bordos do tampo. A colagem deve ser feita de modo a garantir a 
inexistência de resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste no 
encontro do laminado ao rebaixo do tampo. ? A qualidade de colagem 
do laminado de alta pressão no tampo deve: - Assegurar que não 
ocorra qualquer descolamento, quando o tampo acabado for 
submetido ao calor seco em estufa a 60°C, durante 30 minutos - 
Apresentar resistência ao arrancamento mínima de XX N (valor a ser 
confirmados após ensaios), quando ensaiada conforme Anexo A - 
Ensaio de colagem - resistência à tração (a definir). ? Peças injetadas 
não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 
? Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados 
conforme detalhamento constante nos projetos. Estas deverão 
apresentar profundidade máxima de 45 micrometros. TOLERÂNCIAS 
DIMENSIONAIS ? Asseguradas as condições de montagem dos móveis, 
sem prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão 
admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir: - Tolerâncias 
dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações - Mais ou 
menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando as tolerâncias não 
estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações - Mais ou 
menos (+/-)1mm para furações e raios, e 1º para ângulos, quando as 
tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações 
- Mais ou menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados ou para 
compensados moldados, quando as tolerâncias não estiverem 
indicadas no projeto ou nas especificações. Obs.: Nos componentes 
plásticos, as variações decorrentes das contrações dos materiais devem 
ser dimensionadas de modo a atender as tolerâncias especificadas no 
item acima. ? Sem prejuízo das tolerâncias citadas acima, serão 
admitidas tolerâncias normativas de fabricação para os seguintes 
materiais: laminado fenol melamínico e chapas de ABS. ? Espessuras de 
chapa de aço e bitolas construtivas de tubos devem seguir tolerâncias 
normativas conforme Normas ABNT. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
? Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações 
impressas de forma permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 
40mm, a ser fixada na parte inferior do tampo e do assento, contendo: 
- Nome do fornecedor - Nome do fabricante - Logomarca do fabricante 
- Endereço / telefone do fornecedor - Data de fabricação (mês/ano) - 
Código do produto - Garantia de 24 (vinte e quatro) meses após a data 
da entrega. Obs.: A amostra do conjunto deve ser apresentada com as 
etiquetas a serem utilizadas para o fornecimento dos lotes, fixadas nos 
locais definidos. MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO ? Impressão 
colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm (A4), 01 página frente 
e verso, em papel reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em um dos 
seguintes processos: laser color / eletrostática em cores (xerox) / off set 
quadricromia. ? Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, 
fixado com fita adesiva do lado externo da embalagem, na parte 
superior do tampo da mesa. O envelope deve conter na parte externa 
os seguintes dizeres: ?CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO?. ? 
Fornecer um manual a cada volume de duas mesas e duas cadeiras. 
Obs.1: O arquivo digital do manual (arte final) será fornecido ao 
vencedor pelo FNDE. Obs.2: A amostra deve ser apresentada 
acompanhada da amostra do Manual de Uso e Conservação impresso 
no sistema adotado para o fornecimento dos lotes, no papel e envelope 
especificados. EMBALAGEM ? Mesa: - Recobrir cada tampo com 
papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha, 
de gramatura adequada às características do produto, dobrando a 
parte excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de 
polipropileno - Proteger os pés com papel crepe sem goma, ou com 
tubetes de espuma. ? Cadeira: - Embalar cada cadeira individualmente, 
recobrindo assento e encosto com papelão ondulado, plástico bolha ou 
com elementos de polietileno expandido, de gramatura adequada às 
características do produto - Proteger os pés com papel tipo crepe sem 
goma, ou com tubetes de espuma. ? Acoplar e amarrar as mesas duas 
a duas e empilhar e amarrar as cadeiras duas a duas. Fixar cada 
amarra com duas cadeiras a uma amarra com duas mesas do mesmo 
padrão dimensional, de modo que se configure um único volume. ? 
Esse volume deverá ser envolvido com filme termoencolhível. Este filme 
deverá ser resistente o suficiente para evitar o rompimento da 
embalagem, proteger contra poeira e umidade, e garantir integridade 
física do mobiliário durante o manuseio, transporte e estocagem. ? 
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Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da 
montagem, quando esta acarretar dificuldade de sua remoção. ? Não 
será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de 
difícil remoção, tais como filmes finos para embalar alimentos. ? 
Rotulagem da embalagem - devem constar do lado externo de cada 
volume, rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do 
fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, 
transporte e estocagem. ? Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em 
contato direto com o produto. Obs.1: A amostra do conjunto deve ser 
entregue embalada e rotulada como especificado, e acompanhada do 
?MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO?. GARANTIA ? Dois anos contra 
defeitos de fabricação. Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter 
como base a data efetiva da entrega do mobiliário às Contratantes. 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA ? O fornecedor deverá apresentar, 
acompanhado da amostra do conjunto, Certificado de conformidade / 
Certificado(s) de Manutenção da Certificação, emitido pelo Organismo 
de Certificação de Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO 
para NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para 
conjunto aluno individual. ? O fornecedor deverá apresentar ainda 
declaração emitida pelo Organismo de Certificação de Produto - OCP, 
comprovando a correspondência do Certificado de Conformidade 
INMETRO ao projeto e especificação. Essa declaração deve explicitar os 
nomes dos fabricantes dos componentes injetados ou em compensado 
moldado, nomes dos fabricantes da fita de bordo, utilizados nas 
montagens dos conjuntos certificados. Obs. 1: O(s) certificado(s) de 
manutenção da certificação deve(m) estar de acordo com os prazos 
estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base 
na data inicial da obtenção da 1ª certificação do produto. ? O 
fornecedor deverá apresentar laudo técnico que comprove a qualidade 
da colagem da fita de bordo, emitido por laboratório acreditado pelo 
CGCRE-INMETRO para realização desse ensaio de acordo com a ABNT 
NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações 
- Requisitos e métodos de ensaio, ou, por laboratório acreditado para 
realização dos ensaios descritos na NBR 14006:2008 - Móveis escolares 
- Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. ? O fornecedor 
deverá apresentar os seguintes laudos técnicos que comprovem a 
qualidade da colagem do laminado melamínico de alta pressão ao 
tampo de ABS, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-
INMETRO para realização dos ensaios descritos na NBR 14006:2008 - 
Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual: - 
Ensaio de exposição ao calor seco em estufa - Ensaios de resistência ao 
arrancamento (antes e depois da exposição dos corpos de prova ao 
calor e umidade). Obs. 2: A identificação clara e inequívoca do item 
ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação dos 
laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas 
fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm) 
identificação do fabricante data técnico responsável. Obs. 3: Não serão 
aceitos laudos datados com mais de 1 (um) ano, contado da data de 
sua apresentação. Obs. 4: Deverão ser enviadas as vias originais dos 
laudos na impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e 
autenticadas. ? Quando for utilizada matéria-prima de origem 
reciclada ou recuperada para injeção do porta-livros, o fornecedor 
deverá apresentar: - Declaração referente à informação técnica que 
permita o rastreamento da matériaprima utilizada na cadeia de 
produção, conforme modelo de "Declaração tipo A" - Declaração de 
proporção de material puro x material reciclado/ recuperado, utilizado 
no porta-livros, conforme modelo de "Declaração tipo B". ? Para 
fornecimento de cadeira com assento e encosto em compensado 
moldado, o fornecedor deverá apresentar documento que comprove a 
procedência e a legalidade de origem das madeiras laminadas, 
conforme modelo de "Declaração tipo C". ? O fornecedor deverá 
apresentar ainda, declaração de compatibilidade entre cavidades de 
moldes de injeção para cada componente utilizado (emitida pelo 
fabricante do componente), conforme modelo de "Declaração tipo D". 
CONTROLE DE QUALIDADE ? Os lotes de fabricação poderão ser 
avaliados em qualquer tempo, durante a vigência do contrato pela 
Comissão Técnica do FNDE ou seus prepostos. ? O controle de 
qualidade compreende duas etapas: - Avaliação de Protótipo ? 1ª 
Etapa (detalhamento conforme CIT) - Análise da Produção ? 2ª Etapa 
(detalhamento conforme CIT). LEGISLAÇÃO ? Portaria INMETRO nº 105, 
de 06 de março de 2012, que torna compulsória a certificação de 
móveis escolares ? cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. ? 
Portaria INMETRO nº 184, de 31 março de 2015, que dá nova redação 
aos art. 4º e 5º da Portaria Inmetro n.º 105/2012. NORMAS ? NBR 
14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 
individual. ? NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e 
suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. 

 
Valor total extenso: 

0004 MESA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS - MA-02   92,000 UNIDADE  189,000 17388,00 
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Especificação : MA-02 AZUL (MODELO FDE/ FNDE) MESA ACESSÍVEL 
PARA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS (PCR) DESCRIÇÃO ? Mesa 
individual acessível para pessoa em cadeira de rodas (PCR), com tampo 
em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado melamínico 
e na face inferior em chapa de balanceamento, montado sobre 
estrutura tubular de aço. CONSTITUINTES ? MESA ? Tampo em MDP ou 
MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 
texturizado, na cor CINZA (ver referências), cantos arredondados 
(conforme projeto). Revestimento na face inferior em chapa de 
balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas 
garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm (ver detalhamento 
no projeto). Dimensões acabadas 900mm (largura) x 600mm 
(profundidade) x 19,4mm (espessura), admitindo-se tolerância de até 
+2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. ? Topos 
encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, 
confeccionada em PVC (cloreto de polivinila) PP (polipropileno) ou PE 
(polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de 
superfície texturizado, na cor AZUL (ver referências), colada com 
adesivo "Hot Melting". Resistência ao arrancamento mínima de 70N 
(ver fabricação). Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm 
(espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. Centralizar 
ponto de início e término de aplicação da fita de bordo no ponto 
central e do lado oposto à borda de contato com o usuário. O ponto de 
encontro da fita de bordo não deve apresentar espaços ou 
deslocamentos que facilitem seu arrancamento. ? Estrutura composta 
de: - Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 
29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm) - Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm 
(1 1/4?), em chapa 16 (1,5mm) - Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 
38mm (1 1/2?), em chapa 16 (1,5mm). ? Fixação do tampo à estrutura 
através de: - 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm) - 06 
parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm 
(com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. ? Fixação 
das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de 
?repuxo?, diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. ? Ponteiras e 
sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas 
minerais, injetadas na cor AZUL (ver referências), fixadas à estrutura 
através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme 
projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o 
símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 
identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de 
fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no 
projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser 
obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 
própria logomarca. ? Nas partes metálicas deve ser aplicado 
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de 
enferrujamento deve ser de F0 e o grau de empolamento deve ser de 
d0/t0. ? Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi 
/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 
mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências). 
REFERÊNCIAS DE COR ? Laminado de alta pressão para revestimento 
da face superior do tampo - cor CINZA - referência PANTONE (*) 428C. 
? Fita de bordo - cor AZUL - referência PANTONE (*) 287C. ? 
Componentes injetados: - Ponteiras e sapatas - cor AZUL - referência 
PANTONE (*) 287C ? Pintura dos elementos metálicos - cor CINZA - 
referência RAL (**) 7040. ? Indicação de acessibilidade na estrutura da 
mesa - cor AZUL (sobre fundo cinza) - referência PANTONE (*) 2925C. 
(*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE COATED (**) RAL - RATIONELLE 
ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DES LACK INDICAÇÃO DE 
ACESSIBILIDADE ? A mesa acessível para pessoa em cadeira de rodas 
deve ser identificada com o Símbolo Internacional de Acesso (SIA) 
impressa por tampografia na estrutura da mesa, lateral direita, face 
externa, conforme projeto gráfico e aplicação. ? Para impressão em 
tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato 
em que forem aplicadas de modo que, depois de curadas e secas, estas 
impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam 
resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. 
Obs.1: O arquivo digital referente à arte do Símbolo Internacional de 
Acesso (SIA) será fornecido ao vencedor pelo FNDE. Obs.2: A amostra 
da mesa deve ser apresentada com o Símbolo Internacional de Acesso 
(SIA) tampografado. FABRICAÇÃO ? Para fabricação é indispensável 
seguir projeto executivo e especificações técnicas e demais disposições 
contidas no Edital. ? A definição dos processos de montagem e do 
torque de aperto dos parafusos que fixam o tampo à estrutura deve 
considerar, que após o aperto, não deve haver vazio entre a superfície 
da porca garra e o laminado de alta pressão. Devem ser utilizados 
batoques ou mastique elástico para preencher o espaço entre a 
superfície da porca garra e o laminado de alta pressão. ? Na 
montagem da mesa, somente podem ser utilizados componentes em 
plástico injetado e fitas de bordo previamente aprovados pela 
Comissão Técnica do FNDE. ? Na montagem da mesa devem ser 
utilizados componentes injetados de um único fabricante. Obs.1: 
Consultar a Comissão Técnica do FNDE para obter informações sobre 
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fabricantes de componentes injetados e de fitas de bordo que possuam 
produtos homologados. ? Soldas devem possuir superfície lisa e 
homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies 
ásperas ou escórias. ? Todos os encontros de tubos devem receber 
solda em todo o perímetro da união. ? Devem ser eliminados respingos 
e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e 
arredondados os cantos agudos. ? A fita de bordo deve ser aplicada 
exclusivamente pelo processo de colagem ?Hot Melting?, devendo 
receber acabamento fresado após a colagem, configurando 
arredondamento dos bordos (ver detalhamento do projeto). ? 
Qualidade de colagem da fita de bordo deve apresentar resistência ao 
arrancamento mínima de 70N, quando ensaiada conforme Anexo A - 
Ensaio de colagem (resistência à tração), constante na ABNT NBR 
16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - 
Requisitos e métodos de ensaio. ? Peças injetadas não devem 
apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. ? Aplicação 
de texturas e acabamentos em componentes injetados conforme 
detalhamento constante nos projetos. Estas deverão apresentar 
profundidade máxima de 45 micrometros. TOLERÂNCIAS 
DIMENSIONAIS ? Asseguradas as condições de montagem dos móveis, 
sem prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão 
admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir: - Tolerâncias 
dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações - Mais ou 
menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando as tolerâncias não 
estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações - Mais ou 
menos (+/-)1mm para furações e raios, e 1º para ângulos, quando as 
tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações 
- Mais ou menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados, quando as 
tolerâncias não estiverem indicadas no projeto ou nas especificações. 
Obs.: Nos componentes plásticos, as variações decorrentes das 
contrações dos materiais devem ser dimensionadas de modo a atender 
as tolerâncias especificadas no item acima. ? Sem prejuízo das 
tolerâncias citadas acima, serão admitidas tolerâncias normativas de 
fabricação para os seguintes materiais: laminado fenol melamínico e 
chapas de ABS. ? Espessuras de chapa de aço e bitolas construtivas de 
tubos devem seguir tolerâncias normativas conforme Normas ABNT. 
IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR ? Etiqueta autoadesiva vinílica ou de 
alumínio com informações impressas de forma permanente, do 
tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada na parte inferior do 
tampo, contendo: - Nome do fornecedor - Nome do fabricante - 
Logomarca do fabricante - Endereço / telefone do fornecedor - Data de 
fabricação (mês/ano) - Código do produto - Garantia de 24 (vinte e 
quatro) meses após a data da entrega - Incluir também a seguinte 
frase acompanhada do Símbolo Internacional de Acesso: ?Este móvel é 
acessível?. A representação gráfica do Símbolo Internacional de Acesso 
deve atender o estabelecido na ABNT NBR 9050:2015 - Acessibilidade a 
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, adotando-se 
uma das seguintes formas de representação e considerando as 
seguintes opções de cores: > Pictograma branco sobre fundo azul 
(referência PANTONE(*) 2925 C) > Pictograma branco sobre fundo 
preto > Pictograma preto sobre fundo branco. BRANCO SOBRE FUNDO 
AZUL BRANCO SOBRE FUNDO PRETO SOBRE FUNDO BRANCO Obs.: A 
amostra da mesa deve ser apresentada com a etiqueta a ser utilizada 
para o fornecimento dos lotes, fixadas no local definido. MANUAL DE 
USO E CONSERVAÇÃO ? Impressão colorida (4 x 4 cores), em formato 
210 x 297mm (A4), 01 página frente e verso, em papel reciclado de 
gramatura mínima 75g/m2 em um dos seguintes processos: laser color 
/ eletrostática em cores (xerox) / off set quadricromia. ? Fornecer o 
manual em envelope do mesmo papel, fixado com fita adesiva do lado 
externo da embalagem, na parte superior do tampo da mesa. O 
envelope deve conter na parte externa os seguintes dizeres: ?CONTÉM 
MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO?. ? Fornecer um manual para cada 
mesa. Obs.1: O arquivo digital do manual (arte final) será fornecido ao 
vencedor pelo FNDE. Obs.2: A amostra deve ser apresentada 
acompanhada da amostra do Manual de Uso e Conservação impresso 
no sistema adotado para o fornecimento dos lotes, no papel e envelope 
especificados. EMBALAGEM ? Recobrir cada tampo com papelão 
ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de 
gramatura adequada às características do produto, dobrando a parte 
excedente e fixando com cordões de sisal, ráfia ou fitilho de 
polipropileno. ? Proteger os pés com papel crepe sem goma, ou com 
tubetes de espuma. ? Embalar as mesas individualmente. Após, a mesa 
deverá ser envolvida com filme termoencolhível. Este filme deverá ser 
resistente o suficiente para evitar o rompimento da embalagem, 
proteger contra poeira e umidade, e garantir integridade física do 
mobiliário durante o manuseio, transporte e estocagem. ? Não será 
admitida a embalagem de partes do produto antes da montagem, 
quando esta acarretar dificuldade de sua remoção. ? Não será 
admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de difícil 
remoção, tais como filmes finos para embalar alimentos. ? Rotulagem 
da embalagem - devem constar do lado externo de cada volume, 
rótulos de fácil leitura com identificação do fabricante e do fornecedor, 
código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e 
estocagem. ? Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato 
direto com o produto. Obs.1: A amostra da mesa deve ser entregue 
embalada e rotulada como especificado, e acompanhada do ?MANUAL 
DE USO E CONSERVAÇÃO?. GARANTIA ? Dois anos contra defeitos de 
fabricação. Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base a 
data efetiva da entrega do mobiliário às Contratantes. 
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DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA ? O fornecedor deve apresentar, 
acompanhado da amostra, laudo técnico de ensaio de resistência à 
corrosão da pintura em câmara de névoa salina, emitido por 
laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização desse 
ensaio. ? O fornecedor deverá apresentar também laudo técnico que 
comprove a qualidade da colagem da fita de bordo, emitido por 
laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização desse 
ensaio de acordo com a ABNT NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - 
Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio, ou, 
por laboratório acreditado para realização dos ensaios descritos na 
NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto 
aluno individual. Obs. 1: A identificação clara e inequívoca do item 
ensaiado e do fabricante é condição essencial para validação dos 
laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas 
fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm) 
identificação do fabricante data técnico responsável. Obs. 2: Não serão 
aceitos laudos datados com mais de 1 (um) ano, contado da data de 
sua apresentação. Obs. 3: Deverão ser enviadas as vias originais dos 
laudos na impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, coloridas e 
autenticadas. ? O fornecedor deverá apresentar ainda, declaração de 
compatibilidade entre cavidades de moldes de injeção para cada 
componente utilizado (emitida pelo fabricante do componente), 
conforme modelo de "Declaração tipo D". CONTROLE DE QUALIDADE ? 
Os lotes de fabricação poderão ser avaliados em qualquer tempo, 
durante a vigência do contrato pela Comissão Técnica do FNDE ou seus 
prepostos. ? O controle de qualidade compreende duas etapas: - 
Avaliação de Protótipo ? 1ª Etapa (detalhamento conforme CIT) - 
Análise da Produção ? 2ª Etapa (detalhamento conforme CIT). 
NORMAS ? NBR 9050:2015 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, 
espaços e equipamentos urbanos. ? NBR 14006:2008 - Móveis 
escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. ? NBR 
16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - 
Requisitos e métodos de ensaio. 

 
Valor total extenso: 

       

    

Total do lote :  3212555,65 

        

 
1.1. Os produtos a serem fornecidos deverão ser padrão FNDE, novos e sem utilização anterior, originais e de 
boa qualidade, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade e 
deverá atender rigorosamente às prescrições estabelecidas na planilha descritiva. 
 
 1.2. As especificações contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos técnicos preliminares 
realizados pelo setor competente, visando unicamente à qualidade dos produtos a serem adquiridos.  
 
1.3. Os produtos poderão ser similares, mas os mesmos deverão atender todas as normas exigidas pelo 
FNDE. 
 
2- ESPECIFICAÇÕES E PADRONIZAÇÃO: 
 
2.1. Todos os mobiliários deverão atender as exigências do FNDE, conforme o termo de referencia e seguir a 
cor AZUL para manter a padronização das cores nas escolas.  
 
CJA-04B (MODELO FDE/ FNDE) CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 4 ALTURA DO ALUNO: DE 1,33M A 
1,59M  
 
DESCRIÇÃO 
 
 • Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo INMETRO, e, em 
conformidade com a norma ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto 
aluno individual.  
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• Mesa individual com tampo em plástico injetado com aplicação de laminado melamínico na face superior, 
dotado de travessa estrutural injetada em plástico técnico, montado sobre estrutura tubular de aço, 
contendo porta-livros em plástico injetado.  
 
• Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado 
anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço.  
 
CONSTITUINTES – MESA 
 
 • Tampo em ABS virgem, isento de cargas minerais, injetado na cor AZUL(ver referências), dotado de porcas 
com flange, com rosca métrica M6, coinjetadas e, de travessa estrutural em nylon “6.0” aditivado com fibra 
de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências), na face superior do tampo, colado com adesivo bi-
componente. Dimensões acabadas 605mm (largura) x 465mm (profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se 
tolerância de até +/- 2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para altura. Design, detalhamento e 
acabamento conforme projeto. No molde do tampo devem ser gravados o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, datador de lotes, indicando mês e ano de 
fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. No molde da travessa devem ser gravados o datador de lotes, indicando 
mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome da 
empresa fabricante do componente injetado.  
 
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca.  
 
• Estrutura composta de: - Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); - Travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", 
com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); - Pés confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 
(1,5mm).  
 
• Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto preferencialmente de 50% 
de matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA (ver 
referências). As características funcionais, dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, devem ser 
preservadas no produto produzido com matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade a 
critério da comissão técnica do FNDE. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No molde do 
porta-livros deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador 
do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDE- FNDE" 
(conforme indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 
 
 Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca.  
 
• Fixação do tampo à estrutura através de: - 06 porcas com rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), 
coinjetadas em castelos troncocônicos do próprio tampo; - 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 
6mm), comprimento 47mm, cabeça panela, fenda Phillips.  
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• Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,0mm, 
comprimento 10mm.  
 
• Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm.  
 
• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
AZUL(ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme 
projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 
apresentando o número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a 
identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do 
componente injetado.  
 
Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca.  
 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.  
 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências). 
CONSTITUINTES - CADEIRA  
 
• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor 
AZUL(ver referências). Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do 
encosto deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do 
polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme 
indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 
 
 Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca. 
 
• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a 
quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de 
reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. 
Dimensões e design conforme projeto. 
 
 • Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor AZUL(ver 
referências). Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus 
grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura 
acabada do assento mínima de 9,7mm e máxima de 12mm. O assento em compensado moldado deve trazer 
gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, na face 
inferior, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme 
indicado no projeto), e o nome do fabricante do componente.  
 
Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 



 

 

Estado do Pará   
GOVERNO MUNICIPAL DE TUCURUÍ   

                                         SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUCURUI 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Educação de Tucuruí 
Trav. Raimundo Ribeiro de Souza  nº 01 – Centro 

CEP: 68456-180 – Tucuruí-Pará 
CNPJ: 05.251.632/0001-41 

 

ou não de sua própria logomarca.  
 
• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor AZUL(ver 
referências). Bordos com acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do 
encosto mínima de 9,6mm e máxima de 12,1mm. O encosto em compensado moldado deve trazer gravado 
de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, no topo inferior, o 
nome do fabricante do componente.  
 
Obs. 3: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca.  
 
• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 
(1,9mm).  
 
• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm.  
 
• Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 
4,8mm, comprimento 19mm.  
 
• Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 
4,8mm, comprimento 22mm.  
 
• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 
AZUL(ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e 
acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional 
de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação "modelo FDE-FNDE" 
(conforme indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado.  
 
Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca.  
 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.  
 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver referências).  
 
REFERÊNCIAS DE COR  
 
• Laminado de alta pressão para revestimento da face superior do tampo - cor CINZA - referência PANTONE 
(*) 428C.  
 
• Laminado de alta pressão para revestimento da face frontal e posterior do encosto e da face superior do 
assento - cor AZUL- referência PANTONE (*) 193C.  
 
• Componentes injetados: - Tampo, assento, encosto, ponteiras e sapatas - cor AZUL- referência PANTONE 



 

 

Estado do Pará   
GOVERNO MUNICIPAL DE TUCURUÍ   

                                         SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUCURUI 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Educação de Tucuruí 
Trav. Raimundo Ribeiro de Souza  nº 01 – Centro 

CEP: 68456-180 – Tucuruí-Pará 
CNPJ: 05.251.632/0001-41 

 

(*)186C; - Travessa estrutural - cor PRETA; - Porta-livros - cor CINZA - referência PANTONE (*) 425C.  
 
• Pintura dos elementos metálicos - cor CINZA - referência RAL (**) 7040. 
 
• Identificação do padrão dimensional na estrutura da mesa - cor AZUL(sobre fundo cinza) - referência 
PANTONE (*) 186C.  
 
• Identificação do padrão dimensional no encosto da cadeira - cor BRANCA (sobre fundo AZUL). (*) PANTONE 
COLOR FORMULA GUIDE COATED (**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DES 
LACK  
 
IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL  
 
• O conjunto do aluno deve receber identificação do padrão dimensional impressa por tampografia na 
estrutura da mesa, lateral direita, face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
compensado moldado ou em polipropileno injetado, conforme projeto gráfico e aplicação. 
 
 • Para impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem 
aplicadas (laminado de alta pressão / polipropileno injetado / pintura em pó epóxipoliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas.  
 
Obs.1: O arquivo digital referente à arte da identificação será fornecido ao vencedor pelo FNDE. 
 
 Obs.2: A amostra do conjunto deve ser apresentada com a identificação do padrão dimensional 
tampografada.  
 
SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE  
 
• O conjunto para aluno deve possuir Selo INMETRO de Identificação da Conformidade contendo número do 
registro ativo do objeto (de acordo com o Anexo A da Portaria INMETRO nº 105).  
 
• Os Selos devem ser fixados na superfície inferior do assento da cadeira, e na superfície inferior do porta-
livros. Obs.: A amostra do conjunto deve possuir “SELO INMETRO DE IDENTICAÇÃO DA CONFORMIDADE”. 
FABRICAÇÃO  
 
• Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo e especificações técnicas e demais disposições 
contidas no Edital.  
 
• A definição dos processos de montagem e do torque de aperto dos parafusos que fixam o tampo à 
estrutura deve considerar, que após o aperto, não deve haver vazio entre a superfície da porca garra e o 
laminado de alta pressão. Devem ser utilizados batoques ou mastique elástico para preencher o espaço entre 
a superfície da porca garra e o laminado de alta pressão.  
 
• Na montagem do conjunto, somente podem ser utilizados componentes em plástico injetado, 
componentes em compensado moldado e fitas de bordo previamente aprovados pela Comissão Técnica do 
FNDE.  
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• Na montagem do conjunto devem ser utilizados componentes injetados de um único fabricante.  
 
• Em caso da opção de montagem das cadeiras com assento e encosto em compensado moldado estes 
devem ser provenientes de um único fabricante.  
 
Obs.1: Consultar a Comissão Técnica do FNDE para obter informações sobre fabricantes de componentes 
injetados, de compensado moldado e de fitas de bordo que possuam produtos homologados.  
 
• Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies 
ásperas ou escórias.  
 
• Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união.  
 
• Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e 
arredondados os cantos agudos.  
 
• O laminado melamínico de alta pressão deve ser aplicado no rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente 
pelo processo de colagem, garantindo seu perfeito nivelamento com os bordos do tampo. A colagem deve 
ser feita de modo a garantir a inexistência de resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste no encontro 
do laminado ao rebaixo do tampo.  
 
• A qualidade de colagem do laminado de alta pressão no tampo deve: - Assegurar que não ocorra qualquer 
descolamento, quando o tampo acabado for submetido ao calor seco em estufa a 60°C, durante 30 minutos; 
- Apresentar resistência ao arrancamento mínima de XX N (valor a ser confirmados após ensaios), quando 
ensaiada conforme Anexo A - Ensaio de colagem - resistência à tração (a definir).  
 
• Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes.  
 
• Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados conforme detalhamento constante nos 
projetos. Estas deverão apresentar profundidade máxima de 45 micrometros.  
 
TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS  
 
• Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem prejuízo da funcionalidade destes ou de seus 
componentes, serão admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir: - Tolerâncias dimensionais 
indicadas nos projetos e/ou nas especificações; - Mais ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando 
as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; - Mais ou menos (+/-)1mm para 
furações e raios, e 1º para ângulos, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas 
especificações; - Mais ou menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados ou para compensados moldados, 
quando as tolerâncias não estiverem indicadas no projeto ou nas especificações.  
 
Obs.: Nos componentes plásticos, as variações decorrentes das contrações dos materiais devem ser 
dimensionadas de modo a atender as tolerâncias especificadas no item acima.  
 
• Sem prejuízo das tolerâncias citadas acima, serão admitidas tolerâncias normativas de fabricação para os 
seguintes materiais: laminado fenol melamínico e chapas de ABS. 
 
• Espessuras de chapa de aço e bitolas construtivas de tubos devem seguir tolerâncias normativas conforme 
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Normas ABNT.  
 
IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 
 
• Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de forma permanente, do 
tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada na parte inferior do tampo e do assento, contendo:  
 
- Nome do fornecedor; - Nome do fabricante; - Logomarca do fabricante; - Endereço / telefone do 
fornecedor;  
- Data de fabricação (mês/ano);  
- Código do produto; 
 - Garantia de 24 (vinte e quatro) meses após a data da entrega.  
 
Obs.: A amostra do conjunto deve ser apresentada com as etiquetas a serem utilizadas para o fornecimento 
dos lotes, fixadas nos locais definidos.  
 
MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO 
 
 • Impressão colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm (A4), 01 página frente e verso, em papel 
reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em um dos seguintes processos: laser color / eletrostática em cores 
(xerox) / off set quadricromia.  
 
• Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, fixado com fita adesiva do lado externo da embalagem, 
na parte superior do tampo da mesa. O envelope deve conter na parte externa os seguintes dizeres: 
“CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”.  
 
• Fornecer um manual a cada volume de duas mesas e duas cadeiras.  
 
Obs.1: O arquivo digital do manual (arte final) será fornecido ao vencedor pelo FNDE.  
 
Obs.2: A amostra deve ser apresentada acompanhada da amostra do Manual de Uso e Conservação 
impresso no sistema adotado para o fornecimento dos lotes, no papel e envelope especificados.  
 
EMBALAGEM • Mesa:  
 
- Recobrir cada tampo com papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de 
gramatura adequada às características do produto, dobrando a parte excedente e fixando com cordões de 
sisal, ráfia ou fitilho de polipropileno;  
- Proteger os pés com papel crepe sem goma, ou com tubetes de espuma.  
 
• Cadeira: - Embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto com papelão ondulado, 
plástico bolha ou com elementos de polietileno expandido, de gramatura adequada às características do 
produto; - Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma, ou com tubetes de espuma.  
 
• Acoplar e amarrar as mesas duas a duas e empilhar e amarrar as cadeiras duas a duas. Fixar cada amarra 
com duas cadeiras a uma amarra com duas mesas do mesmo padrão dimensional, de modo que se configure 
um único volume.  
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• Esse volume deverá ser envolvido com filme termoencolhível. Este filme deverá ser resistente o suficiente 
para evitar o rompimento da embalagem, proteger contra poeira e umidade, e garantir integridade física do 
mobiliário durante o manuseio, transporte e estocagem.  
 
• Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da montagem, quando esta acarretar 
dificuldade de sua remoção.  
 
• Não será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de difícil remoção, tais como filmes 
finos para embalar alimentos. 
 
• Rotulagem da embalagem - devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de fácil leitura com 
identificação do fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e 
estocagem.  
 
• Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto. Obs.1: A amostra do conjunto 
deve ser entregue embalada e rotulada como especificado, e acompanhada do “MANUAL DE USO E 
CONSERVAÇÃO”.  
 
GARANTIA  
 
• Dois anos contra defeitos de fabricação.  
 
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data efetiva da entrega do mobiliário às 
Contratantes.  
 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA  
 
• O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostra do conjunto, Certificado de conformidade / 
Certificado(s) de Manutenção da Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de Produto - OCP, 
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto 
aluno individual.  
 
• O fornecedor deverá apresentar ainda declaração emitida pelo Organismo de Certificação de Produto - 
OCP, comprovando a correspondência do Certificado de Conformidade INMETRO ao projeto e especificação. 
Essa declaração deve explicitar os nomes dos fabricantes dos componentes injetados ou em compensado 
moldado, nomes dos fabricantes da fita de bordo, utilizados nas montagens dos conjuntos certificados.  
 
Obs. 1: O(s) certificado(s) de manutenção da certificação deve(m) estar de acordo com os prazos 
estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data inicial da obtenção da 1ª 
certificação do produto.  
 
• O fornecedor deverá apresentar laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita de bordo, 
emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização desse ensaio de acordo com a 
ABNT NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de 
ensaio, ou, por laboratório acreditado para realização dos ensaios descritos na NBR 14006:2008 - Móveis 
escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.  
 
• O fornecedor deverá apresentar os seguintes laudos técnicos que comprovem a qualidade da colagem do 
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laminado melamínico de alta pressão ao tampo de ABS, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-
INMETRO para realização dos ensaios descritos na NBR 14006:2008  
- Móveis escolares  
- Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual: - Ensaio de exposição ao calor seco em estufa;  
- Ensaios de resistência ao arrancamento (antes e depois da exposição dos corpos de prova ao calor e 
umidade).  
 
Obs. 2: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial para 
validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos em diferentes 
ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; técnico responsável. 
 
Obs. 3: Não serão aceitos laudos datados com mais de 1 (um) ano, contado da data de sua apresentação. 
 
Obs. 4: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, 
coloridas e autenticadas.  
 
• Quando for utilizada matéria-prima de origem reciclada ou recuperada para injeção do porta-livros, o 
fornecedor deverá apresentar: - Declaração referente à informação técnica que permita o rastreamento da 
matériaprima utilizada na cadeia de produção, conforme modelo de "Declaração tipo A"; - Declaração de 
proporção de material puro x material reciclado/ recuperado, utilizado no porta-livros, conforme modelo de 
"Declaração tipo B". 
 
• Para fornecimento de cadeira com assento e encosto em compensado moldado, o fornecedor deverá 
apresentar documento que comprove a procedência e a legalidade de origem das madeiras laminadas, 
conforme modelo de "Declaração tipo C".  
 
• O fornecedor deverá apresentar ainda, declaração de compatibilidade entre cavidades de moldes de 
injeção para cada componente utilizado (emitida pelo fabricante do componente), conforme modelo de 
"Declaração tipo D".  
 
CONTROLE DE QUALIDADE  
 
• Os lotes de fabricação poderão ser avaliados em qualquer tempo, durante a vigência do contrato pela 
Comissão Técnica do FNDE ou seus prepostos.  
 
• O controle de qualidade compreende duas etapas: - Avaliação de Protótipo – 1ª Etapa (detalhamento 
conforme CIT); - Análise da Produção – 2ª Etapa (detalhamento conforme CIT).  
 
LEGISLAÇÃO  
 
• Portaria INMETRO nº 105, de 06 de março de 2012, que torna compulsória a certificação de móveis 
escolares – cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.  
 
• Portaria INMETRO nº 184, de 31 março de 2015, que dá nova redação aos art. 4º e 5º da Portaria Inmetro 
n.º 105/2012. NORMAS  
 
• NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.  
• NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio.  
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CJA-05B (MODELO FDE/ FNDE) CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 5 ALTURA DO ALUNO: DE 1,46M A 
1,76M  
 
DESCRIÇÃO  
 
• Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo INMETRO, e, em 
conformidade com a norma ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto 
aluno individual.  
 
• Mesa individual com tampo em plástico injetado com aplicação de laminado melamínico na face superior, 
dotado de travessa estrutural injetada em plástico técnico, montado sobre estrutura tubular de aço, 
contendo porta-livros em plástico injetado.  
 
• Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado 
anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço.  
 
CONSTITUINTES - MESA  
 
• Tampo em ABS virgem, isento de cargas minerais, injetado na cor AZUL (ver referências), dotado de porcas 
com flange, com rosca métrica M6, coinjetadas e, de travessa estrutural em nylon “6.0” aditivado com fibra 
de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências), na face superior do tampo, colado com adesivo bi-
componente. Dimensões acabadas 605mm (largura) x 465mm (profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se 
tolerância de até +/- 2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para altura. Design, detalhamento e 
acabamento conforme projeto. No molde do tampo devem ser gravados o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, datador de lotes, indicando mês e ano de 
fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. No molde da travessa devem ser gravados o datador de lotes, indicando 
mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome da 
empresa fabricante do componente injetado. 
 
 Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 
acompanhado ou não de sua própria logomarca.  
 
• Estrutura composta de: - Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); - Travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", 
com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); - Pés confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 
(1,5mm).  
 
• Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto preferencialmente de 50% 
de matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA (ver 
referências). As características funcionais, dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, devem ser 
preservadas no produto produzido com matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade a 
critério da comissão técnica do FNDE. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No molde do 
porta-livros deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador 
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do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDE- FNDE" 
(conforme indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Obs. 1: O nome 
do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua 
própria logomarca.  
 
• Fixação do tampo à estrutura através de: - 06 porcas com rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), 
coinjetadas em castelos troncocônicos do próprio tampo; - 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 
6mm), comprimento 47mm, cabeça panela, fenda Phillips.  
 
• Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,0mm, 
comprimento 10mm. • Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm.  
 
• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL 
(ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. 
Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação 
"modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado.  
 
Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca. • Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que 
assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.  
 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências).  
 
CONSTITUINTES - CADEIRA  
 
• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor AZUL 
(ver referências). Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto 
deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, 
datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado 
no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado.  
 
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca.  
 
• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a 
quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de 
reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. 
Dimensões e design conforme projeto.  
 
• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor AZUL (ver 
referências). Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus 
grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura 
acabada do assento mínima de 9,7mm e máxima de 12mm. O assento em compensado moldado deve trazer 



 

 

Estado do Pará   
GOVERNO MUNICIPAL DE TUCURUÍ   

                                         SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUCURUI 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Educação de Tucuruí 
Trav. Raimundo Ribeiro de Souza  nº 01 – Centro 

CEP: 68456-180 – Tucuruí-Pará 
CNPJ: 05.251.632/0001-41 

 

gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, na face 
inferior, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme 
indicado no projeto), e o nome do fabricante do componente.  
 
Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca.  
 
• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor AZUL (ver 
referências). Bordos com acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do 
encosto mínima de 9,6mm e máxima de 12,1mm. O encosto em compensado moldado deve trazer gravado 
de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, no topo inferior, o 
nome do fabricante do componente.  
 
Obs. 3: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca.  
 
• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 
(1,9mm).  
 
• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm.  
 
• Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 
4,8mm, comprimento 19mm.  
 
• Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 
4,8mm, comprimento 22mm.  
 
• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL 
(ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação "modelo FDE-FNDE" 
(conforme indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado.  
 
Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca.  
 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.  
 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver referências). REFERÊNCIAS DE 
COR  
 
• Laminado de alta pressão para revestimento da face superior do tampo - cor CINZA - referência PANTONE 
(*) 428C.  
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• Laminado de alta pressão para revestimento da face frontal e posterior do encosto e da face superior do 
assento - cor AZUL - referência PANTONE (*) 555C.  
 
• Componentes injetados: - Tampo, assento, encosto, ponteiras e sapatas - cor AZUL - referência PANTONE 
(*) 3415C; - Travessa estrutural - cor PRETA; - Porta-livros - cor CINZA - referência PANTONE (*) 425C.  
 
• Pintura dos elementos metálicos - cor CINZA - referência RAL (**) 7040.  
 
• Identificação do padrão dimensional na estrutura da mesa - cor AZUL (sobre fundo cinza) - referência 
PANTONE (*) 3415C. • Identificação do padrão dimensional no encosto da cadeira - cor BRANCA (sobre 
fundo AZUL). (*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE COATED (**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN 
FÜR DIE PRAKTIKER DES LACK  
 
IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL  
 
• O conjunto do aluno deve receber identificação do padrão dimensional impressa por tampografia na 
estrutura da mesa, lateral direita, face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
compensado moldado ou em polipropileno injetado, conforme projeto gráfico e aplicação.  
 
• Para impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem 
aplicadas (laminado de alta pressão / polipropileno injetado / pintura em pó epóxipoliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas.  
 
Obs.1: O arquivo digital referente à arte da identificação será fornecido ao vencedor pelo FNDE.  
 
Obs.2: A amostra do conjunto deve ser apresentada com a identificação do padrão dimensional 
tampografada.  
 
SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE  
 
• O conjunto para aluno deve possuir Selo INMETRO de Identificação da Conformidade contendo número do 
registro ativo do objeto (de acordo com o Anexo A da Portaria INMETRO nº 105).  
 
• Os Selos devem ser fixados na superfície inferior do assento da cadeira, e na superfície inferior do porta-
livros.  
 
Obs.: A amostra do conjunto deve possuir “SELO INMETRO DE IDENTICAÇÃO DA CONFORMIDADE”. 
FABRICAÇÃO  
 
• Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo e especificações técnicas e demais disposições 
contidas no Edital.  
 
• A definição dos processos de montagem e do torque de aperto dos parafusos que fixam o tampo à 
estrutura deve considerar, que após o aperto, não deve haver vazio entre a superfície da porca garra e o 
laminado de alta pressão. Devem ser utilizados batoques ou mastique elástico para preencher o espaço entre 
a superfície da porca garra e o laminado de alta pressão.  
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• Na montagem do conjunto, somente podem ser utilizados componentes em plástico injetado, 
componentes em compensado moldado e fitas de bordo previamente aprovados pela Comissão Técnica do 
FNDE.  
 
• Na montagem do conjunto devem ser utilizados componentes injetados de um único fabricante.  
 
• Em caso da opção de montagem das cadeiras com assento e encosto em compensado moldado estes 
devem ser provenientes de um único fabricante. Obs.1: Consultar a Comissão Técnica do FNDE para obter 
informações sobre fabricantes de componentes injetados, de compensados moldados e de fitas de bordo 
que possuam produtos homologados.  
 
• Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies 
ásperas ou escórias.  
 
• Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união.  
 
• Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e 
arredondados os cantos agudos.  
 
• O laminado melamínico de alta pressão deve ser aplicado no rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente 
pelo processo de colagem, garantindo seu perfeito nivelamento com os bordos do tampo. A colagem deve 
ser feita de modo a garantir a inexistência de resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste no encontro 
do laminado ao rebaixo do tampo.  
 
• A qualidade de colagem do laminado de alta pressão no tampo deve:  
 
- Assegurar que não ocorra qualquer descolamento, quando o tampo acabado for submetido ao calor seco 
em estufa a 60°C, durante 30 minutos;  
- Apresentar resistência ao arrancamento mínima de XX N (valor a ser confirmados após ensaios), quando 
ensaiada conforme Anexo A  
- Ensaio de colagem - resistência à tração (a definir).  
 
• Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes.  
 
• Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados conforme detalhamento constante nos 
projetos. Estas deverão apresentar profundidade máxima de 45 micrometros.  
 
TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS  
 
• Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem prejuízo da funcionalidade destes ou de seus 
componentes, serão admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir:  
- Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas especificações;  
- Mais ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nos 
projetos ou nas especificações; - Mais ou menos (+/-)1mm para furações e raios, e 1º para ângulos, quando 
as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações; - Mais ou menos (+/-) 1,5mm para 
componentes injetados ou para compensados moldados, quando as tolerâncias não estiverem indicadas no 
projeto ou nas especificações.  
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Obs.: Nos componentes plásticos, as variações decorrentes das contrações dos materiais devem ser 
dimensionadas de modo a atender as tolerâncias especificadas no item acima.  
 
• Sem prejuízo das tolerâncias citadas acima, serão admitidas tolerâncias normativas de fabricação para os 
seguintes materiais: laminado fenol melamínico e chapas de ABS.  
 
• Espessuras de chapa de aço e bitolas construtivas de tubos devem seguir tolerâncias normativas conforme 
Normas ABNT.  
 
IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR  
 
• Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de forma permanente, do 
tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada na parte inferior do tampo e do assento, contendo:  
- Nome do fornecedor; - Nome do fabricante; - Logomarca do fabricante;  
- Endereço / telefone do fornecedor; - Data de fabricação (mês/ano);  
- Código do produto;  
- Garantia de 24 (vinte e quatro) meses após a data da entrega.  
 
Obs.: A amostra do conjunto deve ser apresentada com as etiquetas a serem utilizadas para o fornecimento 
dos lotes, fixadas nos locais definidos.  
 
MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO  
 
• Impressão colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm (A4), 01 página frente e verso, em papel 
reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em um dos seguintes processos: laser color / eletrostática em cores 
(xerox) / off set quadricromia.  
 
• Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, fixado com fita adesiva do lado externo da embalagem, 
na parte superior do tampo da mesa. O envelope deve conter na parte externa os seguintes dizeres: 
“CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”.  
 
• Fornecer um manual a cada volume de duas mesas e duas cadeiras. 
 
Obs.1: O arquivo digital do manual (arte final) será fornecido ao vencedor pelo FNDE.  
 
Obs.2: A amostra deve ser apresentada acompanhada da amostra do Manual de Uso e Conservação 
impresso no sistema adotado para o fornecimento dos lotes, no papel e envelope especificados.  
 
EMBALAGEM  
 
• Mesa: - Recobrir cada tampo com papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de 
gramatura adequada às características do produto, dobrando a parte excedente e fixando com cordões de 
sisal, ráfia ou fitilho de polipropileno; - Proteger os pés com papel crepe sem goma, ou com tubetes de 
espuma.  
 
• Cadeira: - Embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto com papelão ondulado, 
plástico bolha ou com elementos de polietileno expandido, de gramatura adequada às características do 
produto; - Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma, ou com tubetes de espuma.  
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• Acoplar e amarrar as mesas duas a duas e empilhar e amarrar as cadeiras duas a duas. Fixar cada amarra 
com duas cadeiras a uma amarra com duas mesas do mesmo padrão dimensional, de modo que se configure 
um único volume.  
 
• Esse volume deverá ser envolvido com filme termoencolhível. Este filme deverá ser resistente o suficiente 
para evitar o rompimento da embalagem, proteger contra poeira e umidade, e garantir integridade física do 
mobiliário durante o manuseio, transporte e estocagem.  
 
• Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da montagem, quando esta acarretar 
dificuldade de sua remoção.  
 
• Não será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de difícil remoção, tais como filmes 
finos para embalar alimentos.  
 
• Rotulagem da embalagem - devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de fácil leitura com 
identificação do fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e 
estocagem.  
• Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto. Obs.1: A amostra do conjunto 
deve ser entregue embalada e rotulada como especificado, e acompanhada do “MANUAL DE USO E 
CONSERVAÇÃO”.  
 
GARANTIA  
 
• Dois anos contra defeitos de fabricação. 
 
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data efetiva da entrega do mobiliário às 
Contratantes.  
 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA  
 
• O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostra do conjunto, Certificado de conformidade / 
Certificado(s) de Manutenção da Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de Produto - OCP, 
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto 
aluno individual.  
 
• O fornecedor deverá apresentar ainda declaração emitida pelo Organismo de Certificação de Produto - 
OCP, comprovando a correspondência do Certificado de Conformidade INMETRO ao projeto e especificação. 
Essa declaração deve explicitar os nomes dos fabricantes dos componentes injetados ou em compensado 
moldado, nomes dos fabricantes da fita de bordo, utilizados nas montagens dos conjuntos certificados.  
 
Obs. 1: O(s) certificado(s) de manutenção da certificação deve(m) estar de acordo com os prazos 
estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data inicial da obtenção da 1ª 
certificação do produto.  
 
• O fornecedor deverá apresentar laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita de bordo, 
emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização desse ensaio de acordo com a 
ABNT NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de 
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ensaio, ou, por laboratório acreditado para realização dos ensaios descritos na NBR 14006:2008 - Móveis 
escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.  
 
• O fornecedor deverá apresentar os seguintes laudos técnicos que comprovem a qualidade da colagem do 
laminado melamínico de alta pressão ao tampo de ABS, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-
INMETRO para realização dos ensaios descritos na NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas 
para conjunto aluno individual: - Ensaio de exposição ao calor seco em estufa; - Ensaios de resistência ao 
arrancamento (antes e depois da exposição dos corpos de prova ao calor e umidade).  
 
Obs. 2: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial para 
validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos em diferentes 
ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; técnico responsável.  
 
Obs. 3: Não serão aceitos laudos datados com mais de 1 (um) ano, contado da data de sua apresentação.  
 
Obs. 4: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, 
coloridas e autenticadas.  
 
• Quando for utilizada matéria-prima de origem reciclada ou recuperada para injeção do porta-livros, o 
fornecedor deverá apresentar:  
 
- Declaração referente à informação técnica que permita o rastreamento da matériaprima utilizada na cadeia 
de produção, conforme modelo de "Declaração tipo A"; 
 - Declaração de proporção de material puro x material reciclado/ recuperado, utilizado no porta-livros, 
conforme modelo de "Declaração tipo B".  
 
• Para fornecimento de cadeira com assento e encosto em compensado moldado, o fornecedor deverá 
apresentar documento que comprove a procedência e a legalidade de origem das madeiras laminadas, 
conforme modelo de "Declaração tipo C".  
 
• O fornecedor deverá apresentar ainda, declaração de compatibilidade entre cavidades de moldes de 
injeção para cada componente utilizado (emitida pelo fabricante do componente), conforme modelo de 
"Declaração tipo D".  
 
CONTROLE DE QUALIDADE  
 
• Os lotes de fabricação poderão ser avaliados em qualquer tempo, durante a vigência do contrato pela 
Comissão Técnica do FNDE ou seus prepostos.  
 
• O controle de qualidade compreende duas etapas: - Avaliação de Protótipo – 1ª Etapa (detalhamento 
conforme CIT); - Análise da Produção – 2ª Etapa (detalhamento conforme CIT). 
 
 LEGISLAÇÃO  
 
• Portaria INMETRO nº 105, de 06 de março de 2012, que torna compulsória a certificação de móveis 
escolares – cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.  
 
• Portaria INMETRO nº 184, de 31 março de 2015, que dá nova redação aos art. 4º e 5º da Portaria Inmetro 
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n.º 105/2012.  
 
NORMAS  
 
• NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.  
 
• NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. 
 
CJA-06B (MODELO FDE/ FNDE) CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 6 ALTURA DO ALUNO: DE 1,59M A 
1,88M  
 
DESCRIÇÃO  
 
• Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira, certificado pelo INMETRO, e, em 
conformidade com a norma ABNT NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto 
aluno individual.  
 
• Mesa individual com tampo em plástico injetado com aplicação de laminado melamínico na face superior, 
dotado de travessa estrutural injetada em plástico técnico, montado sobre estrutura tubular de aço, 
contendo porta-livros em plástico injetado.  
 
• Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado ou em compensado 
anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço. 
 
CONSTITUINTES - MESA  
 
• Tampo em ABS virgem, isento de cargas minerais, injetado na cor AZUL (ver referências), dotado de porcas 
com flange, com rosca métrica M6, coinjetadas e, de travessa estrutural em nylon “6.0” aditivado com fibra 
de vidro, injetada na cor PRETA. Aplicação de laminado melamínico de alta pressão, de 0,8mm de espessura, 
acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências), na face superior do tampo, colado com adesivo bi-
componente. Dimensões acabadas 605mm (largura) x 465mm (profundidade) x 22mm (altura), admitindo-se 
tolerância de até +/- 2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para altura. Design, detalhamento e 
acabamento conforme projeto. No molde do tampo devem ser gravados o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, datador de lotes, indicando mês e ano de 
fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome da empresa 
fabricante do componente injetado. No molde da travessa devem ser gravados o datador de lotes, indicando 
mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome da 
empresa fabricante do componente injetado.  
 
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca.  
 
• Estrutura composta de: - Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); - Travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", 
com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); - Pés confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 
(1,5mm).  
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• Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto preferencialmente de 50% 
de matéria-prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA (ver 
referências). As características funcionais, dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, devem ser 
preservadas no produto produzido com matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na tonalidade a 
critério da comissão técnica do FNDE. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No molde do 
porta-livros deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador 
do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDE- FNDE" 
(conforme indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado.  
 
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca.  
 
• Fixação do tampo à estrutura através de:  
- 06 porcas com rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), coinjetadas em castelos troncocônicos do próprio 
tampo; 
- 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm, cabeça panela, fenda Phillips.  
 
• Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,0mm, 
comprimento 10mm.  
 
• Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm.  
 
• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL 
(ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. 
Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação 
"modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado.  
 
Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca.  
 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.  
 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências).  
 
CONSTITUINTES - CADEIRA  
 
• Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor AZUL 
(ver referências). Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto 
deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, 
datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme indicado 
no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Obs. 1: O nome do fabricante do 
componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 
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logomarca.  
 
• Alternativamente o assento e o encosto poderão ser fabricados em compensado anatômico moldado a 
quente, contendo no mínimo sete lâminas internas, com espessura máxima de 1,5mm cada, oriundas de 
reflorestamento ou de procedência legal, isentas de rachaduras, e deterioração por fungos ou insetos. 
Dimensões e design conforme projeto.  
 
• Quando fabricado em compensado, o assento deve receber revestimento na face superior de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor AZUL (ver 
referências). Revestimento da face inferior em lâmina de madeira faqueada de 0,7mm, da espécie Eucalyptus 
grandis, com acabamento em selador, seguido de verniz poliuretano, inclusive nos bordos. Espessura 
acabada do assento mínima de 9,7mm e máxima de 12mm. O assento em compensado moldado deve trazer 
gravado de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, na face 
inferior, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação "modelo FDE-FNDE" (conforme 
indicado no projeto), e o nome do fabricante do componente.  
 
Obs. 2: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca.  
 
• Quando fabricado em compensado, o encosto deve receber revestimento nas duas faces de laminado 
melamínico de alta pressão, 0,6 a 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor AZUL (ver 
referências). Bordos com acabamento em selador seguido de verniz poliuretano. Espessura acabada do 
encosto mínima de 9,6mm e máxima de 12,1mm. O encosto em compensado moldado deve trazer gravado 
de forma indelével, por meio de carimbo ou gravação a fogo sob a camada de verniz, no topo inferior, o 
nome do fabricante do componente.  
 
Obs. 3: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca.  
 
• Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 
(1,9mm).  
 
• Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm.  
 
• Fixação do assento em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 
4,8mm, comprimento 19mm.  
 
• Fixação do encosto em compensado moldado à estrutura através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 
4,8mm, comprimento 22mm.  
 
• Ponteiras e sapatas, em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL 
(ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento 
conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de 
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação "modelo FDE-FNDE" 
(conforme indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente injetado.  
 
Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
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ou não de sua própria logomarca.  
 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.  
 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA (ver referências).  
 
REFERÊNCIAS DE COR  
 
• Laminado de alta pressão para revestimento da face superior do tampo - cor CINZA - referência PANTONE 
(*) 428C.  
 
• Laminado de alta pressão para revestimento da face frontal e posterior do encosto e da face superior do 
assento - cor AZUL - referência PANTONE (*) 654C.  
 
• Componentes injetados: - Tampo, assento, encosto, ponteiras e sapatas - cor AZUL - referência PANTONE 
(*) 287C; - Travessa estrutural - cor PRETA; - Porta-livros - cor CINZA - referência PANTONE (*) 425C. • 
Pintura dos elementos metálicos - cor CINZA - referência RAL (**) 7040.  
 
• Identificação do padrão dimensional na estrutura da mesa - cor AZUL (sobre fundo cinza) - referência 
PANTONE (*) 287C.  
 
• Identificação do padrão dimensional no encosto da cadeira - cor BRANCA (sobre fundo azul). (*) PANTONE 
COLOR FORMULA GUIDE COATED (**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DES 
LACK  
 
IDENTIFICAÇÃO DO PADRÃO DIMENSIONAL  
 
• O conjunto do aluno deve receber identificação do padrão dimensional impressa por tampografia na 
estrutura da mesa, lateral direita, face externa, e na parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
compensado moldado ou em polipropileno injetado, conforme projeto gráfico e aplicação. 
 
• Para impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem 
aplicadas (laminado de alta pressão / polipropileno injetado / pintura em pó epóxipoliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixação permanente, não sejam laváveis, sejam resistentes a 
álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas. Obs.1: O arquivo digital referente à arte da 
identificação será fornecido ao vencedor pelo FNDE. Obs.2: A amostra do conjunto deve ser apresentada 
com a identificação do padrão dimensional tampografada.  
 
SELO INMETRO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE  
 
• O conjunto para aluno deve possuir Selo INMETRO de Identificação da Conformidade contendo número do 
registro ativo do objeto (de acordo com o Anexo A da Portaria INMETRO nº 105).  
 
• Os Selos devem ser fixados na superfície inferior do assento da cadeira, e na superfície inferior do porta-
livros. Obs.: A amostra do conjunto deve possuir “SELO INMETRO DE IDENTICAÇÃO DA CONFORMIDADE”.  
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FABRICAÇÃO  
 
• Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo e especificações técnicas e demais disposições 
contidas no Edital.  
 
• A definição dos processos de montagem e do torque de aperto dos parafusos que fixam o tampo à 
estrutura deve considerar, que após o aperto, não deve haver vazio entre a superfície da porca garra e o 
laminado de alta pressão. Deve ser utilizado mastique elástico ou batoques para preencher o espaço entre a 
superfície da porca garra e o laminado de alta pressão.  
 
• Na montagem do conjunto, somente podem ser utilizados componentes em plástico injetado, 
componentes em compensado moldado e fitas de bordo previamente aprovados pela Comissão Técnica do 
FNDE.  
 
• Na montagem do conjunto devem ser utilizados componentes injetados de um único fabricante.  
 
• Em caso da opção de montagem das cadeiras com assento e encosto em compensado moldado estes 
devem ser provenientes de um único fabricante.  
 
Obs.1: Consultar a Comissão Técnica do FNDE para obter informações sobre fabricantes de componentes 
injetados, de compensados moldados e de fitas de bordo que possuam produtos homologados.  
 
• Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies 
ásperas ou escórias.  
 
• Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união.  
 
• Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e 
arredondados os cantos agudos.  
 
• O laminado melamínico de alta pressão deve ser aplicado no rebaixo do tampo de ABS, exclusivamente 
pelo processo de colagem, garantindo seu perfeito nivelamento com os bordos do tampo. A colagem deve 
ser feita de modo a garantir a inexistência de resíduos de cola nas superfícies e perfeito ajuste no encontro 
do laminado ao rebaixo do tampo.  
 
• A qualidade de colagem do laminado de alta pressão no tampo deve: - Assegurar que não ocorra qualquer 
descolamento, quando o tampo acabado for submetido ao calor seco em estufa a 60°C, durante 30 minutos;  
- Apresentar resistência ao arrancamento mínima de XX N (valor a ser confirmados após ensaios), quando 
ensaiada conforme Anexo A  
- Ensaio de colagem - resistência à tração (a definir).  
 
• Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes.  
 
• Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados conforme detalhamento constante nos 
projetos. Estas deverão apresentar profundidade máxima de 45 micrometros.  
 
TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS  
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• Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem prejuízo da funcionalidade destes ou de seus 
componentes, serão admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir: - Tolerâncias dimensionais 
indicadas nos projetos e/ou nas especificações; - Mais ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando 
as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações;  
- Mais ou menos (+/-)1mm para furações e raios, e 1º para ângulos, quando as tolerâncias não estiverem 
indicadas nos projetos ou nas especificações;  
- Mais ou menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados ou para compensados moldados, quando as 
tolerâncias não estiverem indicadas no projeto ou nas especificações. 
 
Obs.: Nos componentes plásticos, as variações decorrentes das contrações dos materiais devem ser 
dimensionadas de modo a atender as tolerâncias especificadas no item acima.  
 
• Sem prejuízo das tolerâncias citadas acima, serão admitidas tolerâncias normativas de fabricação para os 
seguintes materiais: laminado fenol melamínico e chapas de ABS.  
 
• Espessuras de chapa de aço e bitolas construtivas de tubos devem seguir tolerâncias normativas conforme 
Normas ABNT. IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR • Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com 
informações impressas de forma permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada na parte 
inferior do tampo e do assento, contendo:  
- Nome do fornecedor;  
- Nome do fabricante;  
- Logomarca do fabricante; - Endereço / telefone do fornecedor; - Data de fabricação (mês/ano);  
- Código do produto;  
- Garantia de 24 (vinte e quatro) meses após a data da entrega.  
 
Obs.: A amostra do conjunto deve ser apresentada com as etiquetas a serem utilizadas para o fornecimento 
dos lotes, fixadas nos locais definidos. MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO  
 
• Impressão colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm (A4), 01 página frente e verso, em papel 
reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em um dos seguintes processos: laser color / eletrostática em cores 
(xerox) / off set quadricromia.  
 
• Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, fixado com fita adesiva do lado externo da embalagem, 
na parte superior do tampo da mesa. O envelope deve conter na parte externa os seguintes dizeres: 
“CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”.  
 
• Fornecer um manual a cada volume de duas mesas e duas cadeiras. 
 
 Obs.1: O arquivo digital do manual (arte final) será fornecido ao vencedor pelo FNDE.  
 
Obs.2: A amostra deve ser apresentada acompanhada da amostra do Manual de Uso e Conservação 
impresso no sistema adotado para o fornecimento dos lotes, no papel e envelope especificados.  
 
EMBALAGEM  
 
• Mesa:  
 
- Recobrir cada tampo com papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de 
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gramatura adequada às características do produto, dobrando a parte excedente e fixando com cordões de 
sisal, ráfia ou fitilho de polipropileno;  
 
- Proteger os pés com papel crepe sem goma, ou com tubetes de espuma.  
 
• Cadeira: - Embalar cada cadeira individualmente, recobrindo assento e encosto com papelão ondulado, 
plástico bolha ou com elementos de polietileno expandido, de gramatura adequada às características do 
produto; 
 
- Proteger os pés com papel tipo crepe sem goma, ou com tubetes de espuma.  
 
• Acoplar e amarrar as mesas duas a duas e empilhar e amarrar as cadeiras duas a duas. Fixar cada amarra 
com duas cadeiras a uma amarra com duas mesas do mesmo padrão dimensional, de modo que se configure 
um único volume.  
 
• Esse volume deverá ser envolvido com filme termoencolhível. Este filme deverá ser resistente o suficiente 
para evitar o rompimento da embalagem, proteger contra poeira e umidade, e garantir integridade física do 
mobiliário durante o manuseio, transporte e estocagem.  
 
• Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da montagem, quando esta acarretar 
dificuldade de sua remoção.  
 
• Não será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de difícil remoção, tais como filmes 
finos para embalar alimentos.  
 
• Rotulagem da embalagem - devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de fácil leitura com 
identificação do fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e 
estocagem.  
 
• Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto. Obs.1: A amostra do conjunto 
deve ser entregue embalada e rotulada como especificado, e acompanhada do “MANUAL DE USO E 
CONSERVAÇÃO”.  
 
GARANTIA  
 
• Dois anos contra defeitos de fabricação.  
 
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data efetiva da entrega do mobiliário às 
Contratantes.  
 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
 
• O fornecedor deverá apresentar, acompanhado da amostra do conjunto, Certificado de conformidade / 
Certificado(s) de Manutenção da Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de Produto - OCP, 
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto 
aluno individual.  
 
• O fornecedor deverá apresentar ainda declaração emitida pelo Organismo de Certificação de Produto - 
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OCP, comprovando a correspondência do Certificado de Conformidade INMETRO ao projeto e especificação. 
Essa declaração deve explicitar os nomes dos fabricantes dos componentes injetados ou em compensado 
moldado, nomes dos fabricantes da fita de bordo, utilizados nas montagens dos conjuntos certificados.  
 
Obs. 1: O(s) certificado(s) de manutenção da certificação deve(m) estar de acordo com os prazos 
estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, com base na data inicial da obtenção da 1ª 
certificação do produto.  
 
• O fornecedor deverá apresentar laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita de bordo, 
emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização desse ensaio de acordo com a 
ABNT NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de 
ensaio, ou, por laboratório acreditado para realização dos ensaios descritos na NBR 14006:2008 - Móveis 
escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.  
 
• O fornecedor deverá apresentar os seguintes laudos técnicos que comprovem a qualidade da colagem do 
laminado melamínico de alta pressão ao tampo de ABS, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-
INMETRO para realização dos ensaios descritos na NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas 
para conjunto aluno individual: - Ensaio de exposição ao calor seco em estufa;  
- Ensaios de resistência ao arrancamento (antes e depois da exposição dos corpos de prova ao calor e 
umidade).  
 
Obs. 2: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial para 
validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos em diferentes 
ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; técnico responsável.  
 
Obs. 3: Não serão aceitos laudos datados com mais de 1 (um) ano, contado da data de sua apresentação.  
 
Obs. 4: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, 
coloridas e autenticadas.  
 
• Quando for utilizada matéria-prima de origem reciclada ou recuperada para injeção do porta-livros, o 
fornecedor deverá apresentar: - Declaração referente à informação técnica que permita o rastreamento da 
matériaprima utilizada na cadeia de produção, conforme modelo de "Declaração tipo A";  
- Declaração de proporção de material puro x material reciclado/ recuperado, utilizado no porta-livros, 
conforme modelo de "Declaração tipo B".  
 
• Para fornecimento de cadeira com assento e encosto em compensado moldado, o fornecedor deverá 
apresentar documento que comprove a procedência e a legalidade de origem das madeiras laminadas, 
conforme modelo de "Declaração tipo C".  
 
• O fornecedor deverá apresentar ainda, declaração de compatibilidade entre cavidades de moldes de 
injeção para cada componente utilizado (emitida pelo fabricante do componente), conforme modelo de 
"Declaração tipo D". CONTROLE DE QUALIDADE • Os lotes de fabricação poderão ser avaliados em qualquer 
tempo, durante a vigência do contrato pela Comissão Técnica do FNDE ou seus prepostos.  
 
• O controle de qualidade compreende duas etapas: - Avaliação de Protótipo – 1ª Etapa (detalhamento 
conforme CIT); - Análise da Produção – 2ª Etapa (detalhamento conforme CIT).  
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LEGISLAÇÃO  
 
• Portaria INMETRO nº 105, de 06 de março de 2012, que torna compulsória a certificação de móveis 
escolares – cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.  
 
• Portaria INMETRO nº 184, de 31 março de 2015, que dá nova redação aos art. 4º e 5º da Portaria Inmetro 
n.º 105/2012. NORMAS  
 
• NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.  
 
• NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. 
 
 
MA-02 AZUL (MODELO FDE/ FNDE) MESA ACESSÍVEL PARA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS (PCR)  
 
DESCRIÇÃO  
 
• Mesa individual acessível para pessoa em cadeira de rodas (PCR), com tampo em MDP ou MDF, revestido 
na face superior em laminado melamínico e na face inferior em chapa de balanceamento, montado sobre 
estrutura tubular de aço.  
 
CONSTITUINTES – MESA 
 
 • Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18mm, revestido na face superior em laminado melamínico de 
alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências), cantos 
arredondados (conforme projeto). Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento (contra placa 
fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm (ver 
detalhamento no projeto). Dimensões acabadas 900mm (largura) x 600mm (profundidade) x 19,4mm 
(espessura), admitindo-se tolerância de até +2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura.  
 
• Topos encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC (cloreto de 
polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face de colagem, acabamento de 
superfície texturizado, na cor AZUL (ver referências), colada com adesivo "Hot Melting". Resistência ao 
arrancamento mínima de 70N (ver fabricação). Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm (espessura), 
com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. Centralizar ponto de início e término de aplicação da fita de 
bordo no ponto central e do lado oposto à borda de contato com o usuário. O ponto de encontro da fita de 
bordo não deve apresentar espaços ou deslocamentos que facilitem seu arrancamento.  
 
• Estrutura composta de: - Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); - Travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de "C", 
com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm); - Pés confeccionados em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 
(1,5mm).  
 
• Fixação do tampo à estrutura através de: - 06 porcas garra rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm); - 06 
parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça 
panela, fenda Phillips.  
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• Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, diâmetro de 4,8mm, 
comprimento 12mm.  
 
• Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL 
(ver referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. 
Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o 
número identificador do polímero, datador de lotes indicando mês e ano de fabricação, a identificação 
"modelo FDE-FNDE" (conforme indicado no projeto), e o nome da empresa fabricante do componente 
injetado.  
 
Obs. 1: O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado 
ou não de sua própria logomarca.  
 
• Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. O grau de enferrujamento deve ser de F0 e o grau de 
empolamento deve ser de d0/t0.  
 
• Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências). 
 
 REFERÊNCIAS DE COR  
 
• Laminado de alta pressão para revestimento da face superior do tampo - cor CINZA - referência PANTONE 
(*) 428C.  
 
• Fita de bordo - cor AZUL - referência PANTONE (*) 287C. 
 
 • Componentes injetados: - Ponteiras e sapatas - cor AZUL - referência PANTONE (*) 287C;  
 
• Pintura dos elementos metálicos - cor CINZA - referência RAL (**) 7040.  
 
• Indicação de acessibilidade na estrutura da mesa - cor AZUL (sobre fundo cinza) - referência PANTONE (*) 
2925C. (*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE COATED (**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR 
DIE PRAKTIKER DES LACK INDICAÇÃO DE ACESSIBILIDADE  
 
• A mesa acessível para pessoa em cadeira de rodas deve ser identificada com o Símbolo Internacional de 
Acesso (SIA) impressa por tampografia na estrutura da mesa, lateral direita, face externa, conforme projeto 
gráfico e aplicação.  
 
• Para impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o substrato em que forem 
aplicadas de modo que, depois de curadas e secas, estas impressões tenham fixação permanente, não sejam 
laváveis, sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem riscadas com as unhas.  
 
Obs.1: O arquivo digital referente à arte do Símbolo Internacional de Acesso (SIA) será fornecido ao vencedor 
pelo FNDE.  
 
Obs.2: A amostra da mesa deve ser apresentada com o Símbolo Internacional de Acesso (SIA) tampografado.  
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FABRICAÇÃO  
 
• Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo e especificações técnicas e demais disposições 
contidas no Edital.  
 
• A definição dos processos de montagem e do torque de aperto dos parafusos que fixam o tampo à 
estrutura deve considerar, que após o aperto, não deve haver vazio entre a superfície da porca garra e o 
laminado de alta pressão. Devem ser utilizados batoques ou mastique elástico para preencher o espaço entre 
a superfície da porca garra e o laminado de alta pressão. 
 
• Na montagem da mesa, somente podem ser utilizados componentes em plástico injetado e fitas de bordo 
previamente aprovados pela Comissão Técnica do FNDE.  
 
• Na montagem da mesa devem ser utilizados componentes injetados de um único fabricante. Obs.1: 
Consultar a Comissão Técnica do FNDE para obter informações sobre fabricantes de componentes injetados 
e de fitas de bordo que possuam produtos homologados.  
 
• Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies 
ásperas ou escórias.  
 
• Todos os encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união.  
 
• Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas soldadas e 
arredondados os cantos agudos.  
 
• A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “Hot Melting”, devendo 
receber acabamento fresado após a colagem, configurando arredondamento dos bordos (ver detalhamento 
do projeto).  
 
• Qualidade de colagem da fita de bordo deve apresentar resistência ao arrancamento mínima de 70N, 
quando ensaiada conforme Anexo A - Ensaio de colagem (resistência à tração), constante na ABNT NBR 
16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio.  
 
• Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes.  
 
• Aplicação de texturas e acabamentos em componentes injetados conforme detalhamento constante nos 
projetos. Estas deverão apresentar profundidade máxima de 45 micrometros.  
 
TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS  
 
• Asseguradas as condições de montagem dos móveis, sem prejuízo da funcionalidade destes ou de seus 
componentes, serão admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir: - Tolerâncias dimensionais 
indicadas nos projetos e/ou nas especificações; - Mais ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando 
as tolerâncias não estiverem indicadas nos projetos ou nas especificações;  
- Mais ou menos (+/-)1mm para furações e raios, e 1º para ângulos, quando as tolerâncias não estiverem 
indicadas nos projetos ou nas especificações;  
- Mais ou menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados, quando as tolerâncias não estiverem indicadas no 
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projeto ou nas especificações.  
 
Obs.: Nos componentes plásticos, as variações decorrentes das contrações dos materiais devem ser 
dimensionadas de modo a atender as tolerâncias especificadas no item acima.  
• Sem prejuízo das tolerâncias citadas acima, serão admitidas tolerâncias normativas de fabricação para os 
seguintes materiais: laminado fenol melamínico e chapas de ABS.  
 
• Espessuras de chapa de aço e bitolas construtivas de tubos devem seguir tolerâncias normativas conforme 
Normas ABNT. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR  
 
• Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de forma permanente, do 
tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada na parte inferior do tampo, contendo:  
- Nome do fornecedor;  
- Nome do fabricante;  
- Logomarca do fabricante; - Endereço / telefone do fornecedor; - Data de fabricação (mês/ano); 
- Código do produto;  
- Garantia de 24 (vinte e quatro) meses após a data da entrega; - Incluir também a seguinte frase 
acompanhada do Símbolo Internacional de Acesso: “Este móvel é acessível”. A representação gráfica do 
Símbolo Internacional de Acesso deve atender o estabelecido na ABNT NBR 9050:2015 - Acessibilidade a 
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, adotando-se uma das seguintes formas de 
representação e considerando as seguintes opções de cores: > Pictograma branco sobre fundo azul 
(referência PANTONE(*) 2925 C); > Pictograma branco sobre fundo preto; > Pictograma preto sobre fundo 
branco. BRANCO SOBRE FUNDO AZUL BRANCO SOBRE FUNDO PRETO SOBRE FUNDO BRANCO  
 
Obs.: A amostra da mesa deve ser apresentada com a etiqueta a ser utilizada para o fornecimento dos lotes, 
fixadas no local definido.  
 
MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO  
 
• Impressão colorida (4 x 4 cores), em formato 210 x 297mm (A4), 01 página frente e verso, em papel 
reciclado de gramatura mínima 75g/m2 em um dos seguintes processos: laser color / eletrostática em cores 
(xerox) / off set quadricromia. 
 
• Fornecer o manual em envelope do mesmo papel, fixado com fita adesiva do lado externo da embalagem, 
na parte superior do tampo da mesa. O envelope deve conter na parte externa os seguintes dizeres: 
“CONTÉM MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”.  
 
• Fornecer um manual para cada mesa.  
 
Obs.1: O arquivo digital do manual (arte final) será fornecido ao vencedor pelo FNDE.  
 
Obs.2: A amostra deve ser apresentada acompanhada da amostra do Manual de Uso e Conservação 
impresso no sistema adotado para o fornecimento dos lotes, no papel e envelope especificados.  
 
EMBALAGEM  
 



 

 

Estado do Pará   
GOVERNO MUNICIPAL DE TUCURUÍ   

                                         SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TUCURUI 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Educação de Tucuruí 
Trav. Raimundo Ribeiro de Souza  nº 01 – Centro 

CEP: 68456-180 – Tucuruí-Pará 
CNPJ: 05.251.632/0001-41 

 

• Recobrir cada tampo com papelão ondulado, manta de polietileno expandido ou plástico bolha, de 
gramatura adequada às características do produto, dobrando a parte excedente e fixando com cordões de 
sisal, ráfia ou fitilho de polipropileno.  
 
• Proteger os pés com papel crepe sem goma, ou com tubetes de espuma.  
 
• Embalar as mesas individualmente. Após, a mesa deverá ser envolvida com filme termoencolhível. Este 
filme deverá ser resistente o suficiente para evitar o rompimento da embalagem, proteger contra poeira e 
umidade, e garantir integridade física do mobiliário durante o manuseio, transporte e estocagem.  
 
• Não será admitida a embalagem de partes do produto antes da montagem, quando esta acarretar 
dificuldade de sua remoção.  
 
• Não será admitida a embalagem de partes dos produtos com materiais de difícil remoção, tais como filmes 
finos para embalar alimentos.  
 
• Rotulagem da embalagem - devem constar do lado externo de cada volume, rótulos de fácil leitura com 
identificação do fabricante e do fornecedor, código do produto e orientações sobre manuseio, transporte e 
estocagem.  
 
• Não deverão ser utilizadas fitas adesivas em contato direto com o produto.  
 
Obs.1: A amostra da mesa deve ser entregue embalada e rotulada como especificado, e acompanhada do 
“MANUAL DE USO E CONSERVAÇÃO”. 
 
 GARANTIA  
 
• Dois anos contra defeitos de fabricação.  
 
Obs.: A data para cálculo da garantia deve ter como base a data efetiva da entrega do mobiliário às 
Contratantes.  
 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA  
 
• O fornecedor deve apresentar, acompanhado da amostra, laudo técnico de ensaio de resistência à 
corrosão da pintura em câmara de névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO 
para realização desse ensaio.  
 
• O fornecedor deverá apresentar também laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita de 
bordo, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização desse ensaio de acordo com 
a ABNT NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de 
ensaio, ou, por laboratório acreditado para realização dos ensaios descritos na NBR 14006:2008 - Móveis 
escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.  
 
Obs. 1: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição essencial para 
validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis do item (mínimo duas fotos em diferentes 
ângulos, com tamanho mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; técnico responsável. 
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Obs. 2: Não serão aceitos laudos datados com mais de 1 (um) ano, contado da data de sua apresentação.  
 
Obs. 3: Deverão ser enviadas as vias originais dos laudos; na impossibilidade, serão aceitas cópias legíveis, 
coloridas e autenticadas.  
 
• O fornecedor deverá apresentar ainda, declaração de compatibilidade entre cavidades de moldes de 
injeção para cada componente utilizado (emitida pelo fabricante do componente), conforme modelo de 
"Declaração tipo D".  
 
CONTROLE DE QUALIDADE  
 
• Os lotes de fabricação poderão ser avaliados em qualquer tempo, durante a vigência do contrato pela 
Comissão Técnica do FNDE ou seus prepostos.  
 
• O controle de qualidade compreende duas etapas: - Avaliação de Protótipo – 1ª Etapa (detalhamento 
conforme CIT); - Análise da Produção – 2ª Etapa (detalhamento conforme CIT).  
 
NORMAS  
 
• NBR 9050:2015 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.  
• NBR 14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.  
 
• NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. 
 
3 - JUSTIFICATIVA 
 
3.1. Atualmente o município de Tucuruí possui 45 (quarenta e cinco) escolas devidamente distribuídas entre 
a zona urbana e rural, contanto com aproximadamente 32 mil alunos distribuidos entre as creches, 
Fundamental I, II e educação de jovens e adultos com isso há uma necessidade de aquisição de mais 
mobiliários considerando o desgaste natural sofrido pelo mobiliário escolar ao longo do tempo, o que 
provoca quebra e acarreta inutilidade destes tipos de móveis, impossibilitando a continuidade de seu uso. 
Justifica-se a aquisição deste tipo de mobiliário para dar condições de funcionamento as Unidades Escolares. 
As especificações técnicas constantes neste anexo e as exigências editalícias são necessárias e 
imprescindíveis para a obtenção de boa qualidade e durabilidade do produto, compatíveis com sua 
finalidade. No procedimento licitatório levou-se em consideração, em todos os termos, também os itens, 
natureza, economicidade e a finalidade dos produtos a serem adquiridos. 
 
4 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE :  
 
4.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas especificações na 
planilha descritiva;  
 
4.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.  
 
4.3. Em caso de erro de execução do contrato, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Licitante ou a Contratada está sujeita às sanções 
dispostas em Lei e nos termos do contrato acertado entre as partes.  
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5 – DO VALOR  
 
5.1. O valor máximo estimado pelo Fundo Municipal de Educação, para a aquisição é de R$ 868.919,00 
(Oitocentos e sessenta e oito mil novecentos e dezenove reais). 
 
5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, 
elaborado com base no Sitema do Banco De preços conforme Instrução Normativa nº 73 de 05 agosto de 
2020 Ministerio da Economia, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 e acórdão 
18/75/2021 tcu pleno. 
 
5.3. As despesas decorrentes da aquisição correrão à conta de recursos e dotações orçamentárias do 
exercício de 2021. 
 
6 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
 
6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (quinze) dias após apresentação de nota Fiscal discriminada de 
acordo com a Ordem de compras e acompanhada documento comprobatória de entrega assinada pelo 
responsável de fiscalização do contrato.  
 
6.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco 
indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas 
regularidades fiscal e trabalhista. 
 
7 - CONTROLE DA EXECUÇÃO  
 
7.1 A fiscalização da contratação será exercida pelo(a) Servidor(a) designado pela secretaria aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Secretária de Educação.  
 
7.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
 

TUCURUÍ PA, 08/09/2021. 

 

 
 

IRENE ELIAS RODRIGUES 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II    
MODELO DE DECLARAÇÕES PREGÃO ELETRONICO SRP 8/2021-056 

 
 
DECLARA, na forma e sob as sanções previstas na Lei 10.520/2002, que cumpre plenamente os 
requisitos de HABILITAÇÃO exigidos para participação nesta licitação. 
 
DECLARA ainda ter ciência que “A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios das leis 
supracitadas, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93”.  
 
DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo licitatório, referente ao Edital de Pregão, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.  
 
DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
Edital – Art.26 § 1º . DECRETO 10.024/19. 
 
DECLARA, sob as penas da lei, QUE está ciente da proibição de empregar em horário noturno, perigoso 
ou insalubre menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer outro tipo de trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, de acordo com o inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de 1988 e em acordo com a Lei Federal n.º 9.854/99.  
 
DECLARA, de que aceita e concorda com as condições expressas no Edital.  
 
 
 

 
_________________________________________ 

Local e data 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura do representante legal ou procurador da licitante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/239665575/art-26-5-do-decreto-10024-19
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 8/2021-056 
ORIGEM: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2021______ 
 
O «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº «CNPJ_DA_CONTRATANTE», 
representado pelo Srº «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO»,  portador do CPF nº 
«CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO»,  e de outro lado a firma 
«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida à 
«ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na 
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,  tem 
entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº «NO_LICITACAO» e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, 
mediante as cláusulas que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O presente Contrato tem como objeto «OBJETO_CONTRATADO» 
 
«ITENS_CONTRATO» 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
2.1    O valor deste contrato,  é de R$ «VALOR_CONTRATADO» («VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 
 
2.2 Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 
pela CONTRATADA no Pregão Eletrônico SRP «NO_LICITACAO» são meramente estimativos, não 
acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou 
pagamento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
 
3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico SRP nº    
«NO_LICITACAO», realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 
8.666/93e nas demais normas vigentes. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
4.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 
combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 
5.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» extinguindo-se em 
«DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo 
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
 
6.1. Caberá ao CONTRATANTE: 
 
 6.2. - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos; 
 
 6.3. - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 
 
 6.4 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 
 
 6.5 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos; 
 
 6.6 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 
 
 6.7 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, 
o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 
 
 6.8 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 
7.1. Caberá à CONTRATADA: 
 
 7.2 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais 
como: 
 
  a) salários; 
 
  b) seguros de acidentes; 
 
  c) taxas, impostos e contribuições; 
 
  d) indenizações; 
 
  e) vales-refeição; 
 
  f) vales-transporte; e 
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  g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
 
 7.3 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer  vínvulo empregatício com o órgão; 
 
 7.4 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares do CONTRATANTE; 
 
 7.5 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 
 
 7.6 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
 
 7.8 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
do produto; 
 
 7.9 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 
 
 7.10 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado; 
 
 7.11 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 
 
 7.12 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão EletronicoSRP 
nº «NO_LICITACAO». 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 
8.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
 
 8.2 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
 8.3 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 
 
 8.4 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
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fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
 
 8.5 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 
 
8.5.1. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
9.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
 
 9.2 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 
 
 9.3 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 
 
 9.4 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. ______________- MAT. ______________ designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 
 
10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 
 
10.3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o 
período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 
 
CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
 
11.1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço 
de Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
 
12.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 
 
FUNDO MUNICIPAL DE  
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Exercício 2021 Atividade; Classificação econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
 
13.1. A CONTRATADA deverá apresentar  nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ap 
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) 
CONTRATANTE. 
 
13.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 
 
13.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 
 
13.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 
 
13.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento. 
 
13.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 
 
EM = I x N x VP 
 
Onde: 
 
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP  =  Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado: 
 
I = (TX)      
     365 
 
I = (6/100) 
       365 
 
I = 0,0001644 
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TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 
 
 13.7 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
14.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 
15.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
15.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 
 
15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 
16.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
 16.2 - advertência; 
 
 16.3- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
 
 16.4 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 
por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização 
de Fornecimento previstas nos subitens 7.7 e 7.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
 
 16.5 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
 
 16.6- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
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Administração Pública, por até 2 (dois) anos. 
 
16.7 Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 
 
 16.7.1- ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
 
 16.8- não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
 16.9- comportar-se de modo inidôneo; 
 
 16.10- fizer declaração falsa; 
 
 16.11- cometer fraude fiscal; 
 
 16.12- falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
 
 16.13 não celebrar o contrato; 
 
 16.14- deixar de entregar documentação exigida no certame; 
 
 16.15- apresentar documentação falsa. 
 
16.16. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
 
16.17. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
16.18. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
 
17.1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
17.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
 
17.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
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17.2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 
 
17.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 
17.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 
 
17.4 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 
 
18.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Eletrônico SRP nº «NO_LICITACAO», cuja 
realização decorre da autorização do Srº. «NOME_RESP_LICITACAO», e da proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
 
19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de «CIDADE», com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

 «CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 
 
 

 
    «NOME_DA_CONTRATANTE» 

 CNPJ(MF)  «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 
    CONTRATANTE 

 
 
 

    «EMPRESA_CONTRATADA» 
    «CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

    CONTRATADO(A) 
 

 
 
Testemunhas: 
 
1.___________________________                                         2.___________________________    
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Aos «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS», o Município de «CIDADE», com sede na 
«ENDERECO_PREFEITURA», nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 
18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° «NO_LICITACAO»,   RESOLVE registrar os 
preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi 
classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
«OBJETO_LICITADO» 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 
 
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 
estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao 
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 
 
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 
 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas 
com o Contratante. 
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Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 10 (dez) dias da expedição da 
mesma. 
 
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital 
em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 
materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota 
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, 
será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 
 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo 
dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 
 
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 
 
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 
 
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM=I x N x VP 
 
Onde: 
 
EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
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I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
          365                365 
 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
«NO_LICITACAO», a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
fornecedoras as seguintes sanções: 
 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 
 
II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal. 
 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos 
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pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações 
legais. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 
 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 
fornecimento; 
 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao 
representante designado pela contratante. 
 
Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 
entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
 
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 
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I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 
(cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
 

 A pedido, quando: 
 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material. 
 

 Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
 

 Automaticamente: 
 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE 
COMPRA 
 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 
 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro 
e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 
 
Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a 
critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro 
de Preços, constam na CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, que se constitui a presente Ata de Registro 
de Preços. 
 
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº  «NO_LICITACAO» e a 
proposta da empresa classificada em 1º lugar. 
 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 
 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
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Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com 
exclusão de qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 

«CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM» 
 
 
 

MUNICÍPIO DE «CIDADE» 
C.N.P.J.  nº  «CGC_PREFEITURA» 

CONTRATANTE 
 
 

«ASSINAT_LICITANTES_VENC» 
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